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 Nesta quinta-feira 
(24), foi anunciado em Bra-
sília que Colorado foi uma 
das cidades contempladas 
com recursos do Governo 
Federal. O Município rece-
berá dois milhões de reais, da 
segunda fase do Programa de 
Aceleração do Crescimento 
(PAC 2), para ser investido 
em pavimentação asfáltica. 
A presidente Dilma Rousseff 
anunciou R$13,5 bilhões de re-
cursos para 1.198 município de 
todo país, que serão utilizados 
em pavimentação e saneamen-
to básico. O Paraná receberá 
R$320 milhões. Está conquista 
da Prefeitura de Colorado é re-
ferente a uma parte de um dos 
projetos encaminhados ao Go-
verno Federal, pela gestão do 
prefeito Joaquim Rodrigues. 
 A Secretaria Mu-

Colorado é contemplado com PAC 2 para asfalto
nicipal de Obras, Trânsito 
e Urbanismo, com empe-
nho do setor de Engenharia, 
encaminhou dois projetos 
para a área de pavimentação, 
ambos de aproximadamente 
sete milhões, e conquistou 
20% de uma das propostas. 
 A equipe do secretá-
rio municipal de Obras, José 
Carlos Mignaca, trabalhou 
com dedicação, desde o início 
da atual administração, para 
encaminhar projetos para tra-
zer melhorias para Colorado. 
Foram mais de 50 projetos 
enviados para o Governo. 
 “Agora iremos nos 
reunir com o prefeito Joaquim 
para readequar o projeto e 
atender os locais que mais pre-
cisam de pavimentação,” ex-
plicou o secretário Mignaca. 
O responsável pela Secretaria 

de Obras acrescentou que 
a Secretaria, ao construir o 
projeto, teve que definir os 
locais que seriam atendidos, 
portanto o recurso conquistado 
deverá ser adequado a cons-
trução ou recapeamento dos 
locais indicados previamente. 
 A administração do 
prefeito Joaquim está mostran-
do o seu formato. Uma gestão 
atenta aos projetos laçados pe-
los Governos Federal e Estadu-
al, que busca parcerias com as 
esferas públicas para trazer me-
lhorias e alavancar Colorado. 
 D e s t a  f o r m a ,  o 
município vem evoluin-
do em todos os setores, 
pavimentação, educação, 
saúde, moradia, comércio 
e, principalmente, quali-
dade de vida. Assessoria 
de imprensa.

 A Secretaria de Edu-
cação e Cultura de Jardim 
Olinda, promoveu A 1ª Olim-
píada da Leitura. Tendo como 
referência a Biblioteca Pública 
Municipal Cecília Meirelles 
onde os alunos emprestaram os 
livros, o objetivo da proposta 
era: ler o maior número pos-
sível de livros e entregar um 
resumo de cada um à agente 
educacional Franciele Olavo 
Cristo Silva para análise por 
um corpo de professores. 
 O período de dura-
ção foi de outubro de 2012 á 
outubro de 2013. Percebe-se 
que a Olimpíada de Leitura 
valeu a pena. Todos ganha-
ram. O resultado superou 
as expectativas. Houve o 
envolvimento tanto dos alu-
nos, quanto da Direção e da 
agente educacional Franciele, 
que incentivou, filmou, foto-
grafou, registrando todos os 
momentos do projeto. 
 O resultado desta 
ação? Timidez vencida, supe-
ração na oralidade e escrita, 
experiências compartilhadas, 
alegria do dever cumprido e 
com certeza o estímulo à frequ-
ência dos alunos à Biblioteca. 
 Tudo isto revela o 
comprometimento da ad-
ministração com a cultura, 
provando que o envolvimen-
to de todos traz resultados 
positivos para a Educação, 
neste caso, uma ação que 
prioriza a leitura, fundamen-
tal para o desenvolvimento 
do senso crítico do aluno. Os 
vencedores foram: 1º lugar, 
TAINARA SILVA - 2º lugar, 
EDUARDO RIBEIRO - 3º 
lugar, ANA CLARA DIAS  e  
4º lugar, YASMIM ALVES.

1ª Olimpíada da Leitura em Jardim Olinda  

Esses procedimentos visam deixar claro que escrever não é só um talento, mas 
uma prática continuada

O desafio é incentivar o gosto pela leitura e despertar a vontade e criatividade 
na escrita

Lendo e Escrevendo o Futuro, evento  tem mudado o trabalho dos alunos e 
professores em aula

 Nos dias 17 e 18 de 
outubro foi realizado o curso 
de Conservas e Temperos. 
Numa parcer ia  en t re  a 

Atalaia promove curso de conservas e temperos
administração municipal, 
Centro de Referência e 
Assistência Social (CRAS) e 
ministrado pelo SENAR - PR. 

O curso que é gratuito  e aberto 
à toda a população,objetiva 
capacitar pessoas e aumentar 
a renda das familias. 
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Legislativo Municipal de
São Jorge do Ivaí

O EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS N.042/2013, 
NÃO FOI PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2013, POR ERRO 
DURANTE A DIAGRAMAÇÃO. SEGUE ABAIXO DEVIDAMENTE PUBLICADO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  043/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- QSE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$                  8.433,03 21/10/2013 
- SNA R$                       15,00 21/10/2013 
- SNA R$                       35,00 22/10/2013 
- PAB - ACS R$                  5.700,00 22/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                  8.159,10 22/10/2013 
- SNA R$                     890,23   23/10/2013 
- FUNDEB 60%  R$                25.447,13 23/10/2013 
- FMASPBFI R$                 4.500,00     24/10/2013 
- PAB - PSF R$                7.130,00  24/10/2013 
    Atalaia- PR, em 25 de Outubro de 2013. 

                     SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                                TESOUREIRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  042/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- PAB R$                     959,17 02/10/2013 
- PAB R$                     959,17 02/10/2013 
- ROYALTIES R$                       77,25 14/10/2013 
- AIH - AIS R$                  3.857,52 14/10/2013 
- AIH – AIS R$                  3.857,52 14/10/2013 
- SNA R$                         5,00 14/10/2013 
- PAB – FIXO  R$                  8.445,67 15/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                  6.168,27     15/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                19.083,55  16/10/2013 
- SNA R$                         5,00  17/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                  2.524,50  18/10/2013 
- SNA R$                         5,00  18/10/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$                56.461,24  18/10/2013 
- ITR R$                     419,43  18/10/2013 
    Atalaia- PR, em 18 de Outubro de 2013. 

                     SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                                TESOUREIRA 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
R.R. Loures & CIA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
loteamento residencial nº 35297 com validade até 23/10/2014 a ser implantada no 
Lote 445-A-Rem, Gleba Ribeirão Maringá, municipio de Maringa, PR.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
Construart Construçao Civil LTDA, torna público que irá requerer ao IAP, 
A Licença Prévia para um loteamento residencial implantado no Lote 166- 
Rem, Gleba Ribeirão Pinguim, Sarandi, PR.
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 A 193º Junta do Servi-
ço Militar de Colorado (JSM) 
dispensou, na manhã do do-
mingo, dia 20 do corrente  189 
jovens da prestação do serviço 
militar obrigatório, incluídos no 
chamado “excesso de contin-
gente.” A solenidade, por causa 
da possibilidade de intempéries 
do tempo foi realizada no Gi-
násio Esportes Luiz Roberto 
Ferreira, no Centro da cidade. 
 Comandada pelo De-

Colorado: Jovens dispensados do Serviço Militar
recebem CDI e juram compromisso à Bandeira Nacional

legado da 3º Delegacia de 
Serviço Militar (DSM), com 
sede em Maringá, Capitão do 
Exército José Carlos Scarpa-
ri, a cerimônia foi marcada 
pela entrega dos Certificados 
de Dispensa de Incorporação 
(CDI), documento que isenta 
os jovens que este ano estão 
completando 18 anos das san-
ções legais, já que a prestação 
de serviço militar é obrigatória 
e ainda durante a cerimônia, 

os jovens fizeram o juramento 
diante da bandeira, jurando 
honra, integridade, e defen-
der a Pátria com sua própria 
vida, caso sejam convocados 
em momentos emergenciais. 
O prefeito Joaquim Horácio 
Rodrigues, que preside a 193º 
JSM de Colorado, contou com 
a presença dos vereadores 
Eliziel Borges da Silva, Elisio 
de Oliveira “Chirrara” e Suely 
André Rodrigues de Souza; 
os secretários municipais, da 
Saúde, Francisco Antônio dos 
Santos, da Educação, Cultura 
e Esportes, Silvana Ruella, de 
Saneamento, Gilmar Alves do 
Nascimento, de Administração, 
Dionísio Donatti; os diretores 
municipais, da Educação, Clau-
dinéia Marroni, de Esportes, 
Osmadair Andrecioli, de Cultu-
ra, Sirlene de Oliveira Moura, e 
de Compras, Nevair Medina. 
O 2º Sargento da unidade do 
Posto da Polícia Militar Rodo-
viária em Colorado SGT/PMR 
José Francisco dos Santos, re-
presentando o Comando da 4º 
Companhia da Polícia Militar 
Rodoviária sediada em Marin-
gá.  Também esteve presente, 
atiradores do Tiro de Guerra de 
Nova Esperança (TG 05-016), 
que fizeram a entrada e guarda 
da bandeira e pela 193ºJSM/
Colorado Laurísia Romero Mar-
tins, auxiliar e Leandro César 
Valério, Secretário, estes que 
organizaram o evento. 

 Durante o discurso, o 
Capitão Scarpari destacou a 
importância do compromisso 
que os jovens assumem com 
o país. “Mesmo estando dis-
pensados é importante que 
saibam que se um dia, até que 
completem 45 anos de idade, 
forem convocados os senhores 
deverão atender o chamado e 
defender o nosso país”, disse. 
 O delegado, que antes 
da solenidade havia ensaiado 
todos os detalhes com os 
jovens, destacou, também, a 
importância do patriotismo 
e incentivou os mais novos 
dispensados a acreditarem 
sempre na pátria.  O Prefeito 
e Presidente da 193º JSM 

Joaquim Horácio Rodrigues 
fez questão de ressaltar as 
palavras do Capitão que acon-
selhou os jovens a lutar por 
seus sonhos, longe de coisas 
ilícitas. “É muito importante 
que os nossos jovens recebam 
este ensinamento de uma pes-
soa como o Capitão Scarpari. 

Para que sigam o caminho do 
bem e fiquem bem longe de 
eventos negativos”, enalteceu 
o Presidente da JSM. Joaquim 
se lembrou de quando recebeu 
seu CDI e como forma de 
incentivo aos jovens, falou 
da sua experiência daquele 
período salutar.

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  174/2013 
 A Prefeitura Municipal de Floraí –PR, torna público a abertura da Licitação, que será regida 
pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, lei 4680/65 e pela Lei 12.232/2010, na forma 
que especifica:  
Licitação: Concorrência Publica nº 001/2013 - Processo nº 174/2013.  
Tipo: Menor Preço.  
Objeto: Seleção de empresa especializada para prestação de serviços de natureza contínua no 
departamento de Saúde, na prestação de serviços médicos que abrange as seguintes tarefas: 
Atendimento no Hospital Municipal e  Unidades Básica de Saúde da Cidade, abrangendo 
atendimentos curativo e preventivo, bem como atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, 
micro cirurgias e outros serviços da área médica envolvendo trabalhos de defesa e proteção de 
saúde do indivíduo. (de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde) 
conforme descrito no anexo I do edital. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09:00 horas do dia 28 de Novembro de 2013.  
Local: Prefeitura Municipal de Floraí–PR, sala de Licitações, situada na  Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-PR.  

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, 
das 08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 28/11/2013 até às 08:30hrs. 
Floraí, 25 de Outubro de 2013 

 
___________________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ: 75.731.000/0001-60 

 

 

                                       DECRETO Nº. 153/2013 
 
 
ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, FAUSTO EDUARDO 

HERRADON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONCEDIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI Nº. 1266/2012, 
DATADA DE 24 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º)  -  Fica autorizado a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinados a reforçar a seguinte dotação orçamentária: 

 
08.00    DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL; 
08.03    FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE; 
08.03.08.243.0008.6.001    Manutenção da Divisão da Criança e Adolescente; 
4.4.90.52.00.00.00.0000783    Equipamentos e material permanente  –  365                                    R$  100.000,00 
 
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ………………………………………………………………………………….….……           R$  100.000,00 
  
 
Art. 2.º ) -   Como recursos para a cobertura do crédito que trata o artigo anterior deverá ser utilizado do 

Excesso de Arrecadação apurado por fonte de recursos: 
 
 

Fonte n.º  783 – Convênio Min. Combate e Fome – Veículo/Equip. para APAE  …………………… R$  100.000,00 
 

Total do Excesso Utilizado: ………………..………………….…………………………………..………………….       R$  100.000,00 
 
 

 Art. 3.º) – Ficam alterados os anexos do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto do Decreto. 
 
Art. 4.º) –  Este decreto entra em vigor  na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 24 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Floraí

CMAS - Conselho Municipal de 
Assitência Social de Floraí
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APAE - Itaguajé
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Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda
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DECRETO Nº 0171/2013 

 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 166.200,00 (cento e sessenta e seis mil e 
duzentos reais), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
03 PROCURADORIA JURIDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURIDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA 

JURIDICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.122.0004.2.032 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.104 2.000,00 
06.001.12.361.0004.2.036 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL – SALARIO 

EDUCAÇÃO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.107 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.103 42.000,00 
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.103 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 6.200,00 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.103 12.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 1.500,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇÃO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 3.1.745 100,00 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 

I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de 
Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – 5% EDUCAÇÃO 72.700,00 

0.1.107 RECURSOS VINCULADOS – SALARIO EDUCAÇÃO  5.000,00 

0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – 15% SAUDE  67.000,00 

3.1.495 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA PAB FIXO I – SAUDE 7.700,00 

3.1.495 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA PSF – SAUDE 9.700,00 

3.1.745 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA IGD SUAS 100,00 

 TOTAL 162.200,00 

 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais): 
 

 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 55.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.1.495 7.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 3.1.495 700,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 5.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 2.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA – PSF   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.1.495 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 3.1.495 700,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.510 1.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
03 PROCURADORIA JURIDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURIDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA 

JURIDICA 
  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 1.000,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 

Atalaia - PR, em 21 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.122.0004.2.032 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.104 2.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.510 1.000,00 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

DECRETO Nº 0174/2013 
 

Autoriza a abertura de créditos especiais, por superávit financeiro, 
apurado no exercício de 2012 para o exercício de 2013 

 
D E C R E T A  

 
O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 1049/2013: 

 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA 
DESPESA 

DESCRIÇÃO 
FONTE VALOR 

40 PREVIDENCIA SOCIAL   
01 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL   
09.272.0010.2.201 MANUTENÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL    

4.4.90.52.00.00.00 Equipamento de Material Permanente 
0.1.000 6.000,00 

 
Artigo 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo art. 1º, o superávit 

financeiro do exercício de 2012, obtido na Fonte de Recurso nº 001– Recurso do Tesouro no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
001 Recurso do Tesouro (Descentralizados) 6.000,00 

 TOTAL 6.000,00 

 
Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações necessárias nos 

anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de compatibilizar as despesas 
constantes no Art. 1º desta Lei. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Prefeito de Atalaia, em 24 de Outubro de 2013. 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº.1049/2013 
  
 

 Autoriza a abertura de créditos especiais, por superávit 
financeiro, apurado no exercício de 2012 para o exercício de 
2013. 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
 

L E I 
 

Artigo 1º – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 
exercício financeiro corrente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), destinado a reforçar a dotação orçamentária abaixo: 

 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

40 PREVIDENCIA SOCIAL   
01 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL   
09.272.0010.2.201 MANUTENÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL    
4.4.90.52.00.00.00 Equipamento de Material Permanente 0.1.000 6.000,00 

 
 

Artigo 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo art. 1º, o 
superávit financeiro do exercício de 2012, obtido na Fonte de Recurso nº 001– Recurso do 
Tesouro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
001 Recurso do Tesouro (Descentralizados) 6.000,00

 TOTAL 6.000,00

 
Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 

necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º desta Lei. 

 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
 

Paço Municipal de Atalaia, em 23 de Outubro de 2013. 
 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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Nova Esperança, Domingo, 
27 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

8         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão  Nº 103/2013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2013 

 
Aos 07 (sete) de outubro de 2013, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
103/2013, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

CLAUDEMIR MARTINS- ME   CNPJ/CPF : 01.194.189/0001-63 
 

Valor Total do Lote: 26.950,69 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BOLAS COLORIDAS,ESTILO 
MARMORIZADAS, DE VINIL, 35CM DE 
DIAMETRO 

HIPER BOOL UNI 5.000,00 2,8900 14.450,00 

2 PAES FRANCES 65 GRAMAS FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

UNI 2.000,00 0,6000 1.200,00 

3 PICOLÉS A BASE DE ÁGUA E SUCO 
NATURAL DE 60 GRAMAS EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE VÁRIOS SABORES 

GELONI UNI 6.000,00 0,9500 5.700,00 

4 PIPOCA DOCE 50 GRAMAS VANESSA pacote 2.000,00 0,6500 1.300,00 
5  BALA DE GOMA, TIPO AMERICANO/ 

TUBO 40 GRAMAS 
DORI pacote 2.000,00 0,5000 1.000,00 

6 BALAS SORTIDAS PCTO 700 GR DORI PCT 150,00 5,2300 784,50 
7 PIRULITOS DE FRUTA, FORMA 

ESFÉRICA, COM 700 GRAMAS 
DORI pacote 100,00 6,1000 610,00 

8 EMBALAGENS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE 16X18 CM 

LASTRO UNI 2.000,00 0,0200 40,00 

9 EMBALAGEM PARA PIPOCA LASTRO UNI 2.000,00 0,0200 40,00 
10 COPOS DE ÁGUA DESCARTÁVEIS 180 

ML 
COPAZZA UNI 2.100,00 0,0300 63,00 

11 CARNE MOÍDA BOVINA ACÉM FRANBOVI kg 117,00 9,8700 1.154,79 
12 REFRIGERANTE GUARANÁ 2 LITROS SCHIN -PET VIDR 260,00 2,3400 608,40 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze)meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão  Nº 105/2013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2013 

 
Aos 25 (VINTE E CINCO) de outubro de 2013, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente 
ao Pregão nº 105/2013, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

Lote 01: BATISTA LAZARO & LAZARO LTDA - CNPJ 11.524.430/0001-29 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO SENDO: VEÍCULO ESPECIAL MICRO-ONIBUS 
TIPO VAN COM CAPACIDADE ATÉ 15 PASSAGEIROS 
MAIS 1 MOTORISTA, AR CONDICIONADO, BANCOS 
INDIVIDUAIS E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 1,35625 217.000,00 

   Total: 217.000,00 
 
Lote 02: N. C. S. COSTA & CIA LTDA - CNPJ 08.670.405/0001-49 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO SENDO: VEICULO ESPECIAL MICRO ONIBUS 
COM CAPACIDADE ATÉ 28 PASSAGEIROS MAIS 01 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, BANCOS INDIVIDUAS 
E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 2,4375 390.000,00 

   Total: 390.000,00 
 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) dias a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 

 
 
 
Instrumento: Distrato nº 01/2013 do Contrato nº 299/2013 
Modalidade: Carta Convite nº 07/2013 
Contratante: Município de Colorado 
Contratado: Hirata Uniformes e Materiais Esportivos LTDA. 
Objeto: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
Vigência: O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo. 
Fundamento Legal: Art. 79, inciso II da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 
 

 
Colorado, 17 de setembro de 2013 

 
 
 

Joaquim Horário Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

ESTADO DO   CNPJ:  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            68/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de lâmpadas, reatores, conectores, receptáculo e reles 

para iluminação publica do município 
 
15.452.0005.2.052. - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
15.452.0005.2.054. - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.452.0005.2.054. - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ELETROPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 10.663.982/0001-55 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LAMPADA DE VAPOR DE 
MERCURIO 125W 

AVANT 600,00 R$ 10,2000 R$ 6.120,00 

2 LAMPADA VAPOR SODIO DE 100 
WATSS COM BASE E 40 

AVANT 600,00 R$ 20,3000 R$ 12.180,00 

3 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
100W COM BASE E-27 

AVANT 600,00 R$ 20,2000 R$ 12.120,00 

4 CONECTORES  TAPITE 1/0 INTELLI 500,00 R$ 2,3500 R$ 1.175,00 
5 RECEPTACULO E 27 DECORLUX 500,00 R$ 1,6000 R$ 800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 32.395,00 
 
 
 

ROENG - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME   CNPJ/CPF : 08.028.641/0001-66 
 

 
Valor Total do Lote: 186.710,00 (cento e oitenta e seis mil, setecentos e dez reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 80W OUROLUX PÇ 600,00 9,1000 5.460,00 
3 LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 250W AVANT PÇ 600,00 23,6000 14.160,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

ESTADO DO   CNPJ:  

6 LAMPADA VAPOR SÓDIO DE 70WATTS AVANT UNI 600,00 14,1000 8.460,00 
7 LAMPADA VAPOR SODIO DE 250 WATTS AVANT UNI 600,00 31,3000 18.780,00 
8 REATORES PARA PLAMDAS VAPOR 

MERCURIO DE 125 WATTS 
MAPRELUX UNI 500,00 61,5000 30.750,00 

9 REATORES PARA LAMPADA VAPOR 
MERCURIO DE 80 WATTS 

MAPRELUX UNI 500,00 52,1000 26.050,00 

10 REATORES PARA LAMPADA VAPOR DE 
SODIO 70 WATTS 

HIDROWATS UNI 500,00 61,0000 30.500,00 

11 REATORES PARA LAMPADA VAPRO DE 
MERCURIO DE 250 WATTS 

MAPRELUX UNI 500,00 65,3000 32.650,00 

14 RELES FOTRO CÉLULA 200 STIELETRON UNI 500,00 39,8000 19.900,00 
 
 
 
 

Colorado, 28 de junho de 2013.  
 
 
                               ______________________________________ 
                         JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 73/2013 
b) Licitação Nrº             :            105/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 25/10/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Lote 01: BATISTA LAZARO & LAZARO LTDA - CNPJ 11.524.430/0001-29 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO SENDO: VEÍCULO ESPECIAL MICRO-ONIBUS 
TIPO VAN COM CAPACIDADE ATÉ 15 PASSAGEIROS 
MAIS 1 MOTORISTA, AR CONDICIONADO, BANCOS 
INDIVIDUAIS E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 1,35625 217.000,00 

   Total: 217.000,00 
 
 
Lote 02: N. C. S. COSTA & CIA LTDA - CNPJ 08.670.405/0001-49 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE PARA SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO SENDO: VEICULO ESPECIAL MICRO ONIBUS 
COM CAPACIDADE ATÉ 28 PASSAGEIROS MAIS 01 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, BANCOS INDIVIDUAS 
E RECLINAVEIS. 

KM 160.000,00 2,4375 390.000,00 

   Total: 390.000,00 
 
 
             
 
 
Colorado-PR, 25 de outubro de 2013.  
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 44/2013 
b) Licitação Nrº             :            6/2013 
c) Modalidade                :            Convite 
d) Data Homologação   : 26/08/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, higiene e 

limpeza, para atender a demanda das secretarias do município. 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FABIO ROGERIO FANTUCCI - CPF 032.097.609-26 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ABOBORA CABOTIYA UNI 100,00 2,3800 238,00 
ACUCAR REFINADO 5 KG UNI 150,00 8,3500 1.252,50 
ASSADEIRA ALUMINIO ALTA Nº 04 UNI 20,00 29,3400 586,80 
AZEITONA POTE C/ 500 GR UNI 50,00 8,2300 411,50 
BACIA PLÁSTICA 12LT UNI 30,00 9,8000 294,00 
BACIA PLASTICA 35 LTS UNI 25,00 14,8000 370,00 
BALAS SORTIDAS PCTO 700 GR PCT 60,00 5,7800 346,80 
BOMBOM PACOTE 1KG PCT 25,00 24,5000 612,50 
BRÓCOLIS MÇ 90,00 3,7500 337,50 
CAIXA PLÁSTICA CONSERVADORA 10 LTS UNI 25,00 12,8000 320,00 
CAIXA PLÁSTICA CONSERVADORA 20L UNI 20,00 24,3500 487,00 
CALDO DE LEGUMES C/6 SABOR COSTELA UNI 100,00 1,0300 103,00 
CALDO DE LEGUMES C/6 SABOR PICANHA UNI 100,00 1,0300 103,00 
CALDO DE LEGUMES C/6 SABOR LEGUMES UNI 100,00 1,0300 103,00 
CARNE BOVINA COXÃO MOLE KG 150,00 15,5000 2.325,00 
CARNE FRANGO MOELA KG 150,00 3,9200 588,00 
CARNE DE FRANGO COM PEITO DE OSSO KG 150,00 5,7500 862,50 
CARNE MOIDA FRANGO 500 GR UNI 75,00 4,8500 363,75 
CESTO DE LIXO PLÁSTICO C/ TAMPA 30LT UNI 20,00 13,7500 275,00 
CESTO DE LIXO PLÁSTICO C/ TAMPA 50LT UNI 15,00 19,9000 298,50 
CHOCOLATE EM PÓ 400 GR PCT 110,00 3,6100 397,10 
COLHER P/ REFEIÇÃO C/3 UNI 100,00 2,8000 280,00 
CONCHA GRANDE UNI 20,00 9,7400 194,80 
CONCHA MÉDIA UNI 30,00 8,8000 264,00 
COPO DESCARTÁVEL 300ML UNI 300,00 4,4500 1.335,00 
COPOS DE VIDRO 200 ML UNI 250,00 0,7400 185,00 
DESENGORDURANTE SPRAY UNI 80,00 4,7100 376,80 
DETERGENTE 5LT UNI 80,00 11,5000 920,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

ENXAGUANTE BUCAL PLAX UNI 100,00 9,7500 975,00 
ESCOVA DENTAL TIPO SORRISO UNI 400,00 1,7500 700,00 
ESPUMADEIRA GRANDE UNI 25,00 9,4500 236,25 
ESPUMADEIRA MÉDIA UNI 25,00 8,8500 221,25 
AMASSADOR DE BATATA DE ALUMINIO UNI 25,00 8,8500 221,25 
Extrato de Tomate 340 gramas UNI 150,00 2,4900 373,50 
FACA CORTE CABO BRANCO 7 POLEGADA UNI 50,00 9,3500 467,50 
FACA PARA REFEIÇÃO COM 3 UNIDADES UNI 100,00 2,8000 280,00 
FARINHA MANDIOCA 500G UNI 175,00 3,1000 542,50 
FARINHA MILHO 1KG KG 150,00 3,2000 480,00 
FEIJÃO PRETO 1KG UNI 400,00 3,8500 1.540,00 
FLANELA 40 X 60 AMARELA UNI 80,00 2,1000 168,00 
GARFO PARA REFEIÇÃO COM 3 UNIDADES UNI 100,00 2,8000 280,00 
GARRAFA TÉRMICA 500ML UNI 25,00 18,5000 462,50 
GARRAFÃO TÉRMICO 5LT UNI 20,00 24,9000 498,00 
GORDURA VEGETAL 500GR UNI 100,00 5,2500 525,00 
LEITE TRETA PARK DESNATADO 1LT UNI 600,00 2,2600 1.356,00 
LIMPA FORNO PERFECTO AÇÃO TOTAL UNI 70,00 4,4500 311,50 
LUVA LATEX G UNI 75,00 2,9500 221,25 
LUVA LATEX P UNI 50,00 2,9500 147,50 
MARGARINA 500G SEM SAL UNI 500,00 2,4900 1.245,00 
PANELA ALUMÍNIO 11LT N36 UNI 10,00 72,0000 720,00 
PANELA ALUMÍNIO 2,7LT N22 UNI 15,00 31,0000 465,00 
PANELA ALUMÍNIO 6LT N30 UNI 10,00 52,0000 520,00 
PANELA DE PRESSÃO UNI 15,00 33,2000 498,00 
PEIXE FILÉ TILAPIA PCT 400GR Pacote 75,00 12,1000 907,50 
PEPINO JAPONÊS 1KG KG 80,00 2,8200 225,60 
PIMENTA CALABRESA PCT 20GR GR 80,00 1,0500 84,00 
PRATO DESCARTÁVEL 26CM UNI 200,00 3,3000 660,00 
PRENDEDOR DE ROUPA MADEIRA 
GIGANTE 

UNI 150,00 1,9200 288,00 

PRESUNTO COZIDO FATIAS KG 50,00 21,4000 1.070,00 
PRESUNTO COZIDO PEÇAS PEÇAS 50,00 20,5000 1.025,00 
QUEIJO FRESCO MAGRO PEÇAS 80,00 6,4000 512,00 
REQUEIJÃO COPO UNI 60,00 4,4500 267,00 
RODO METAL 40CM UNI 35,00 9,5000 332,50 
VASSOURA PELO UNI 40,00 9,0500 362,00 
XÍCARA PARA CAFÉ UNI 160,00 2,8000 448,00 
XÍCARA PRA CHÁ UNI 160,00 2,9000 464,00 
   Total: 34.331,65 
 
 
         
Colorado-PR, 14 de Outubro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 60/2013 
b) Licitação Nrº             :            103/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/10/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de bola, pães, picolé, pipoca, balas, pirulito, carne 

moída, refrigerante, copo e embalagens para a festa das crianças 
do município de Colorado. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

CLAUDEMIR MARTINS- ME   CNPJ/CPF : 01.194.189/0001-63 
 

Valor Total do Lote: 26.950,69 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BOLAS COLORIDAS,ESTILO 
MARMORIZADAS, DE VINIL, 35CM DE 
DIAMETRO 

HIPER BOOL UNI 5.000,00 2,8900 14.450,00 

2 PAES FRANCES 65 GRAMAS FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

UNI 2.000,00 0,6000 1.200,00 

3 PICOLÉS A BASE DE ÁGUA E SUCO 
NATURAL DE 60 GRAMAS EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE VÁRIOS SABORES 

GELONI UNI 6.000,00 0,9500 5.700,00 

4 PIPOCA DOCE 50 GRAMAS VANESSA pacote 2.000,00 0,6500 1.300,00 
5  BALA DE GOMA, TIPO AMERICANO/ 

TUBO 40 GRAMAS 
DORI pacote 2.000,00 0,5000 1.000,00 

6 BALAS SORTIDAS PCTO 700 GR DORI PCT 150,00 5,2300 784,50 
7 PIRULITOS DE FRUTA, FORMA 

ESFÉRICA, COM 700 GRAMAS 
DORI pacote 100,00 6,1000 610,00 

8 EMBALAGENS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE 16X18 CM 

LASTRO UNI 2.000,00 0,0200 40,00 

9 EMBALAGEM PARA PIPOCA LASTRO UNI 2.000,00 0,0200 40,00 
10 COPOS DE ÁGUA DESCARTÁVEIS 180 

ML 
COPAZZA UNI 2.100,00 0,0300 63,00 

11 CARNE MOÍDA BOVINA ACÉM FRANBOVI kg 117,00 9,8700 1.154,79 
12 REFRIGERANTE GUARANÁ 2 LITROS SCHIN -PET VIDR 260,00 2,3400 608,40 
 
 
Colorado-PR, 07 de outubro de 2013.  
       ______________________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CARTA CONVITE N° 007/2013                                                             

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1213 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 

 
 
 
Instrumento: Distrato nº 01/2013 do Contrato nº 299/2013 
Modalidade: Carta Convite nº 07/2013 
Contratante: Município de Colorado 
Contratado: Hirata Uniformes e Materiais Esportivos LTDA. 
Objeto: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
Vigência: O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo. 
Fundamento Legal: Art. 79, inciso II da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 
 

 
Colorado, 17 de setembro de 2013 

 
 
 

Joaquim Horário Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 055/2013 – –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:_ nº 298/2013 

Pregão Presencial:_ nº 076/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:  KLC - CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME. 

Objeto:_ Contratação de empresa especializada no ramo pertinente em consultoria e assessoria na 
elaboração do PPA - Plano Plurianual de 2014 a 2017 e LOA - Lei Orçamentária Anual - 2014 e 
seus anexo para o  município de Colorado 
Valor:_  R$ 21.680,00 (Vinte e um e seiscentos reais) 
 
Lotes Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Elaboração do PPA - Plano Plurianual de 2014 
a 2017 

UNI 1,00 15.800,00 15.800,00 

2 Elaboração da lei orçamentária anual (LOA) 
para o exercício de 2014 e seus anexos 

UNI 1,00 5.880,00 5.880,00 

 
 
DOTAÇÃO  
 
03.005.04.122.0003.2012 – Administração geral e paço municipal 

 
  
Homologado em: 12/08/2013.. 
Vigência: 180 dias 

Colorado - PR, 18 de Setembro de 2013. 
 
 

 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇO Nº - 004/2013                                                       

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 302/2013 

Tomada de Preço:_ nº 004/2013 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOSEIRELI 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-

OBRA PARA O MUNICIPIO DE COLORADO. 

VALOR: R$ 356.123,69 (trezentos e cinqüenta e seis mil, cento e vinte e três reais e sessenta e nove 
centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

10.002.15.452.0005.1.020 – Ampliar a Rede de Iluminação Pública 
 

Homologado: 16/09/2013. 

Execução da obra: 60 (sessenta) dias. 

Vigência:_ 31/12/2013 

 

Colorado - PR, 27 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Pregão presencial – registro de preço N.º  – 111/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 111/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço nº 111/2013, cujo objeto é a 
Aquisição de materiais para ampliação de rede de distribuição de água sendo: tubos em 
PBA, tee, red, registro, curva longa, luvas e pasta lubrificante para o município de 
Colorado e Distrito de Alto Alegre, que a data da Sessão de Abertura da Licitação 
marcada para o dia 01 de Novembro de 2013 às 14 horas, será ADIADA para o dia 04 
de Outubro de 2013 às 14h, no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 24 de Outubro de 2013. 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Pregão presencial – registro de preço N.º  – 110/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 110/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço nº 110/2013, cujo objeto é a 
Aquisição de tubos em PB para construção de galerias e emissários no município de 
Colorado e Distrito de Alto Alegre, que a data da Sessão de Abertura da Licitação 
marcada para o dia 01 de Novembro de 2013 às 09 horas, será ADIADA para o dia 04 
de Outubro de 2013 às 09h, no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 24 de Outubro de 2013. 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 112/2013 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 112/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 08 de Novembro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, SHOW ARTISTICO, 
PALESTRA E ALUGUEL DE TOALHAS E JOGO DE MESAS E AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS, REFRIGERANTES, AGUA MINERAL, SORVETES, 
CARTÕES COM MENSAGENS, VASOS DE FLORES, BOLO, PARA COMEMORAÇÃO 
DA SEMANA DO IDOSO NO MUNICIPIO DE COLORADO, conforme descrito em Edital, 
sob o tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 29 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 25 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 105/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 105/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO JORNAL “O DIÁRIO DE MARINGÁ” PARA 

REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 CONTRATADA: EDITORA CENTRAL LTDA 

CNPJ: 76.123.397/0001-70 

VALOR: R$ 780,00 (SETECENTOS E OITENTA REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente EDITORA CENTRAL LTDA. 

 

 

Colorado-Pr, 14 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 106/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 106/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS 

DE INFORMÁTICA PARA DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS WEB 

E MÓVEIS DA PREFEITURA DE COLORADO 

 CONTRATADA: VINICIUS BRITES SOTTI 

CNPJ: 12.564.697/0001-02 

VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente VINICIUS BRITES SOTTI. 

 

 

Colorado-Pr, 14 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 107/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 107/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMRPESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PERÍCIAS MÉDICAS PARA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 CONTRATADA: BELMED CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 81.459.398/0001-20 

VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente BELMED CLINICA MEDICA LTDA. 

 

 

Colorado-Pr, 14 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

Novembro

Novembro



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

9
 Na cidade de Curi-
tiba, de 15 a 18 do corrente, 
ocorreu a fase Estadual da IV 
Conferência Nacional Infanto 
Juvenil pelo Meio Ambiente, 
que traz como tema, “Vamos 
cuidar do Brasil com escolas 
sustentáveis”. Participaram 
da conferência, alunos e pro-
fessores representando os 32 
Núcleos Regionais de Educa-
ção do Paraná. 
 O NRE de Paranavaí 
foi representado pelos alunos: 
Marianna Nunes de Souza 
e Leticia Simões de Araujo, 
do CELAM Colégio Estadu-
al  Lourdes Alves de Melo, 
município de Itaguajé, com 
o projeto “Compostagem e 
Reciclagem”; -  Daniel Santos 
Ferreira e Silvana Conceição 
Santos, da Escola Estadual 
Padre Anchieta, município 
de Inajá com o projeto “O 
Lixo que Sustenta o Jardim”; 
-Pedro Henrique dos San-
tos Alves e Layla Nobre Ito 
Ezake, do Colégio Estadual  
Lysímaco Ferreira da Costa, 
município de  Paranapoema 
com o projeto “Junto Somos 

IV Conferência Nacional Infanto Juvenil pelo Meio Ambiente
Inajá e Paranapoema a caminho da Nacional

Mais”  e Geovanna Pereira da 
Silva e Talya de Souza Delfi-
no, da Escola Estadual Curi-
tiba, município  de Paranavaí 
com o projeto “Preservando o 
Nosso Ouro  Para o Futuro”. 
 Os alunos foram 
acompanhados pelas pro-
fessoras Rosinei Aparecida 
Escarmanhani Rodrigues e 
Maria Inêz de Medeiros Lima 
representantes do NRE e 
pela aluna da UNESPAR, 

Angela Magalhães Ferrari. 
Os próprios alunos partici-
pantes ficaram responsáveis 
em eleger os seus delega-
dos representantes. A eleição 
considerou representantes; 
do campo, da cidade, de co-
munidades tradicionais e  a 
diversidade etnicorracial e 
foram eleitos estudantes de 
diferentes regiões do Estado, 
os alunos que representarão 
o Paraná na 4ª Conferência 

Nacional Infanto Juvenil pelo 
Meio Ambiente, que acontece 
de 23 a 28 de novembro em 
Brasília, no Distrito Federal, 
dois são da jurisdição ao 
NRE de Paranavai, são eles: 
Daniel Santos Ferreira(Inajá)   
e Pedro Henrique dos Santos 
Alves (Paranapoema).
 Os quatro projetos 
paranaenses que serão apre-
sentados na etapa Nacional, 
são: “Ar, qualidade de vida na 

escola sustentável”, do Colé-
gio Estadual Professor Aídes 
Nunes da Silva, município de  
Congonhinhas; “Salve o Rio 
Piquiri”, da Escola Estadual 
do Campo Padre Antônio 
Vieira, município de  Fran-
cisco Alves; “Num dia caixa 
de leite, no outro cortina”, do 
Colégio Estadual Unidade 
Polo  e “Reduzir o lixo: escola 
e comunidade sustentável”, do 
Colégio Estadual do Campo 

Rui Barbosa, ambos do mu-
nicípio de  Campo Mourão. 
O evento é uma iniciativa 
do Órgão Gestor da Política 
Nacional de Educação Am-
biental, formado pelo Depar-
tamento de Educação Am-
biental (DEA) do Ministério 
do Meio Ambiente (MMA) 
e pela Coordenação-Geral de 
Educação Ambienta (CGEA) 
da SECADI do Ministério da 
Educação (MEC).

A IV Conferência Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente, nesta edição tem como tema: Vamos Cuidar do Brasil com Escolas Sustentáveis.  É uma oportunidade para pensar ações locais, a partir da escola, com 
a visão global de desenvolvimento sustentável, é um processo nos quais as pessoas se reúnem, discutem os temas propostos, expondo diversos pontos de vista, deliberam coletivamente e, a partir dos debates 
locais, escolhem representantes que levam adiante as idéias consensuadas

 Na sexta-feira (dia 
18) deste mês, o município 
de Floraí, recebeu a diretoria 
do Projeto Nave do Santos 
F.C. (PEIXE), o alvinegro 
praiano do estado de São 
Paulo representada pelo 
Instituto Edu Triblador para 
a implantação das atividades 
de futebol na categoria de 
base, oportunizando atletas 
da cidade, das comunidades 
rurais e as do Distrito de 
Nova Bilac a realizarem o 
sonho de chegarem ao  futebol 
profissional.  O Projeto Nave 
é uma das ações que o Santos 
F.C. desenvolve a nível de 

Santos F.C. tem Projeto Nave (Edu Triblador) em Floraí
FUTEBOL DE BASE

Brasil visando implantar 
núcleos esportivos que possam 
fortalecer o esporte contra as 
coisas ilícitas. 
 Na conseqüência, ao 
monitorar os atletas das cidades 
que aderiram ao Projeto Nave, 
o Santos F.C. se destacou 
como clube revelador. Tal 
idéia foi abraçada em Nova 
Esperança, pelo empresário 
Silvio Chaves que vem 
desenvolvendo com tão boa 
qualidade, que os municípios 
que circundam Nova Esperança 
também estão solicitando 
tal atividade para integrar 
essa rede de monitoramento 

que encaminha o jogador 
diferenciado, pelos caminhos 
da qualidade, podendo um dia, 
ser profissional de futebol. 
 A c e r i m ô n i a  d e 
instalação do Projeto Nave 
em Floraí, realizou-se no 
auditório da Casa da Cultura 
Professor Pedro Ananias que 
contou com  apoio integral 
dos Poderes Legislativo 
através de sua Presidente 
Edna Contin e Executivo 
através da  administração do 
Prefeito Fausto Herradon, que 
como professor de carreira 
e esportista atuante deve 
alavancar o futebol de base 
no município de Floraí.  
 A cerimônia contou 
com a presença dos diretores 
do Projeto Nave-Santos F.C. 
destaque ao camisa 9 do 
Alvinegro Praiano e Campeão 
pela Seleção Brasi leira 
de Futebol, (EDU) Jonas 
Eduardo Américo , atual 
membro diretor do Instituto 
Edu Triblador pelo Projeto 
Nave, oficializando assim esta 
parceria testemunhada por um 
grande numero de populares 
que foram conhecer de perto 

o EDU “aquele” que fazia 
dupla de área no peixe,com 
PELÉ. Para o Secretário 
Municipal de Esportes de 
Floraí, João Antonio Martins 
do Nascimento: “Ser parceiro 
do “PEIXE” (Santos FC) neste 
projeto deveremos ter uma 
estrutura compatível para um 
trabalho de alto rendimento. 
 Para que possamos 
captar novos talentos para o 
PEIXE, estaremos também 
recebendo coordenadores 
de base que farão visitas 
periódicas em Floraí, assim 
como os professores dele 
es tag ia rão  com nossos 
atletas para se adequarem 
aos métodos utilizados pelo 
Clube”, explica João Antonio. 
A implantação do projeto 
em Floraí  não terá custos e 
será feita em parceria com o  
time de base local, podendo 

inclusive servir de apoio para 
equipes profissionais, já que 
o Santos Futebol Clube não 
tem como absorver 100% dos 
jogadores que se destacarem. 
 O prefeito Fausto 
Herradon disse que está 

comprovado que o esporte é um 
instrumento muito importante 
para tirar as crianças das ruas, 
e tudo que puder ser feito para 
incentivo ao esporte e formação 
de novos talentos deve ser 
apoiado e ter incentivo.

Os ex-jogadores na maioria das vezes são encontrados por pessoas que os conhecem 
e sabem quem eles foram no passado, mas não lembram detalhes. Estas fotos de 
como EDU era e quem ele era antigamente, e colocando como ele é e como está 
nos dias atuais, pois isso é muito importante para a vida desse jogador, o não 
esquecimento da mídia que tanto o cortejou no auge de sua carreira

 Na última semana, 
o Secretário de Agricultura 
e Meio Ambiente, João An-
dré Bertão, e o estagiário 
Marcelo Henrique Santini 
estiveram no Colégio Es-
tadual Santos Dumont com 
a apresentação sob o título 
Coleta Seletiva e Consci-
ência Ambiental, onde re-
alizou o primeiro ciclo de 
palestras com os alunos do 
sexto até o nono ano, com 
o objetivo de trazer até os 
alunos o conhecimento 

Em Paranacity palestra orienta alunos sobre a coleta seletiva
necessário sobre a coleta 
seletiva, programa que 
voltou a funcionar na nossa 
cidade, com o objetivo de 
reduzir o volume de lixo 
que e destinado ao aterro 
sanitário.
 A apresentação con-
tou com a participação dos 
alunos que se mostraram 
empolgados questionando 
a destinação final dos re-
síduos, de acordo com o 
secretário “é importante 
ressaltar a participação 

da escola representada na 
figura do professor nesse 
processo de comportamen-
to da pessoa em relação ao 
meio ambiente, bem como 
a importância da separação 
adequada dos resíduos 
uma vez que em nossa 
cidade existem ao menos 
15 pessoas que tem como 
fonte de renda a coleta de 
resíduos recicláveis e reu-
tilizáveis” sendo assim a 
participação da população 
e de extrema importância.



Nova Esperança, Domingo, 
27 de Outubro de 2013.
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LEI Nº 1048/2013. 

 
 

Dispõe sobre o pagamento de Incentivo para Profissionais 
das Equipes de Estratégia de Saúde da Família 
Contratualizados ao Incentivo do PMAQ, e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Atalaia – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais. FAÇO saber a todos os habitantes do município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Artigo 1º. Os valores recebidos pelo Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Atalaia, referentes ao Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado 

Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, serão repassados às Equipes da 

Saúde da Família – ESF que atuam na rede básica no âmbito deste município e que aderirem ao 

PMAQ, cumpridos os pressupostos e exigências previstos na Portaria GM/MS 1654/2011 e 

observadas as diretrizes estabelecidas por esta lei. 

 

Artigo 2º. O incentivo financeiro – PMAQ será devido aos 

servidores em efetivo exercício nas Equipes de Saúde da Família, lotados nas Unidades Básicas 

de Saúde e no exercício de suas devidas funções, contratados como servidores efetivos ou não, 

exceto servidores de outras esferas de governo cedidos ao município e nos seguintes casos: 

 

I – servidor afastado por licença para tratamento de saúde, superior a cinco dias úteis, no 

mês; 

II – servidor afastado por licença por acidente em serviço, superior a quinze dias do mês; 

III – servidor afastado por licença por motivo de doença em pessoa da família acima de 

três dias no mês; 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

IV – servidor afastado por afastamento com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade 

da administração direta, autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou federal; 

V – servidor afastado por afastamento com ou sem ônus, para freqüentar cursos e 

eventos de caráter particular e não oferecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.  

Artigo 3º. Os valores de incentivo a serem pagos, conforme o 

alcance de metas de cada equipe está definido no Processo de Certificação estabelecido na 

Portaria nº 1.654/GM/Ms, de 19 de julho de 2011 e instrutivo do PMAQ. 

Parágrafo único – O pagamento do incentivo retroativo aos 

meses que antecedem esta lei seguirão os mesmos critérios adotados no artigo 2º. 

 

Artigo 4º. Dos valores devidos, 70% (setenta por cento) será 

para incentivo profissional, divididos da seguinte maneira 13% para o médico do Psf, 13% para o 

enfermeiro, 32% para auxiliares e técnicos de enfermagem,  e 42% para  agentes comunitários 

de saúde. Os 30% (trinta por cento) restantes serão utilizados para custeio do programa e 

manutenção das unidades básicas.  

 

Artigo 5º. O Poder Executivo, através de decreto, 

regulamentará as metas de cumprimento dos indicadores específicos que dará direito aos 

servidores no recebimento do incentivo, onde os 42% de direito das Acs não serão divididos em 

partes iguais, quando essas não cumprir as metas, como uso de uniformes diário, assiduidade, 

menos de dois testados mensais e melhor desempenho na visita domiciliar, com resultados 

comprovados, esses dados serão analisados  todos os meses. 
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Artigo 6º.  As gratificações de que trata esta lei não serão 

computadas para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens e nem se incorporarão aos 

vencimentos para fixação dos proventos de aposentadoria ou pensão. 

Artigo 7º.   As despesas necessárias à aplicação da presente 

lei correrão por conta de recursos correspondentes ao Bloco da Atenção Básica, Componente: 

Piso da Atenção Básica Variável, Ação/Serviço/Estratégia: Programa de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade – PMAQ, do Ministério da Saúde. 

Artigo 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1024/2013, sendo 
que a sua aplicação se dará tão somente quanto aos recursos recebidos referentes à Maio/2013 
e daí em diante. 
 
 

Paço Municipal de Atalaia aos 23 dias do mês de Outubro de 
2013. 
 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0172/2013. 
 

Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica concedido a partir de 01 de Outubro de 2013, a 

Servidora abaixo relacionada, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Professora, de 
acordo com o Artigo 54 Parágrafo 2º, da Lei 0970/2012 do Estatuto do Magistério Municipal, 
Gratificação Educação Especial sala de recursos, conforme abaixo discriminado: 

 

NOME              PERCENTUAL 
 

 SUZI APARECIDA DE SOUZA ROSÁRIO    10% 
 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 21 de Outubro 
de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0173/2013 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica Decretado que no dia 28 do corrente mês, 
data consagrada ao Servidor Público, será cumprido expediente normal nas repartições 
públicas de Atalaia. 

 
Parágrafo Único: Em conseqüência, não haverá expediente 

no dia 1º de Novembro de 2013 (sexta-feira), com exceção dos órgãos cujos serviços sejam 
considerados como essenciais, tais como: 
 
COLETA DE LIXO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 21 de 
Outubro de 2013. 
 

 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0113/2013 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
R E S O L V E 

 
Designar a Sra. Geisimone Bento de Lima Beckhauser, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 7.648.893-2, CPF nº. 054.754.489-81 para ser 
responsável pela gestão dos Recursos do RPPS- Regime Próprio de Previdência Social de 
Atalaia. 

 
 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 07 de Outubro 
de 2013. 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0115/2013 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 
R E S O L V E 

 
 

Conceder a Sra. DENÉZIA MARQUES BOLONHA, Servidora 
Publica Municipal, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, 60 
(sessenta) dias Licença por motivo de doença em pessoa da Família, de acordo com o 
Artigo 121 Parágrafo 1º à 4º, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de Atalaia, no 
período de 02/10 à 30/11/2013, conforme requerimento protocolado sob nº 892/2013. 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 17 de Outubro 
de 2013. 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0116/2013 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 
R E S O L V E 

 
Conceder a Sra. MARCIA SALLES DOS SANTOS, Servidora 

Publica Municipal, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 30 (TRINTA) dias de Licença para tratamento de Saúde, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal de Atalaia, no período de 18/10/2013 à 17/11/2013. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 18 de Outubro 
de 2013. 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 317/2013 

Pregão Presencial:_ nº 097/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  ROBERTO C. LA COTES & CIA LTDA 

 Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e manutenção de passagens de 
cabo de rede, energia e instalação de ventiladores e aquisição de um ar condicionada para secretarias do 
município de Coloradoquisição de medicamento junto a farmácias locais do município de Colorado 
 

Valor:_ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
 
ITENS DO CONTRATO  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 
HRS 100,00 181,230 18.123,00  

2 INSTALAÇÃO DE VENTILADORES HRS 100,00 44,880 4.488,00  
3 PASSAGEM DE CABO DE REDE E 

ENERGIA 
HRS 5.000,00 2,210 11.050,00  

4 MANUTENÇÃO DE SEMÁFAROS 
SENDO PROGRAMAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

HRS 200,00 219,200 43.840,00  

5 CONDICIONADOR DE AR; TIPO 
SPLIT - MODELO DE PAREDE; 
COM CAPACIDADE PARA 18.000 
BTUS; OPERAÇÃO FRIO; 
COMPOSTO DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA E 
UNIDADE EVAPORADORA 
INTERNA-COMPRESSOR 
ROTATIVO; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO LCD; NA VOLTAGEM 
220V; ACOMPANHA 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL 
DE INSTRUÇÕES. 

UNI 1,00 2.499,000 2.499,00  

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
Homologado em: 07/10/2013. 
 
Vigência: 12 meses 

Colorado - PR, 09 de Outubro de 2013. 
 
 

 
__________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 318/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 103/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CLAUDEMIR MARTINS- ME 
                                       
OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de bola, pães, picolé, pipoca, balas, pirulito, 
carne moída, refrigerante, copo e embalagens para a festa das crianças do município de Colorado.: 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.950,69 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e nove 
centavos) 
              
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 BOLAS 
COLORIDAS,ESTILO 
MARMORIZADAS, 
DE VINIL, 35CM DE 
DIAMETRO 

UNI 5.000,00 2,890 14.450,00 HIPER BOOL 

2 PAES FRANCES 65 
GRAMAS 

UNI 2.000,00 0,600 1.200,00 FABRICAÇÃO 
PROPRIA 

3 PICOLÉS A BASE DE 
ÁGUA E SUCO 
NATURAL DE 60 
GRAMAS 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 
VÁRIOS SABORES 

UNI 6.000,00 0,950 5.700,00 GELONI 

4 PIPOCA DOCE 50 
GRAMAS 

pacote 2.000,00 0,650 1.300,00 VANESSA 

5  BALA DE GOMA, 
TIPO AMERICANO/ 
TUBO 40 GRAMAS 

pacote 2.000,00 0,500 1.000,00 DORI 

6 BALAS SORTIDAS 
PCTO 700 GR 

PCT 150,00 5,230 784,50 DORI  
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7 PIRULITOS DE 
FRUTA, FORMA 
ESFÉRICA, COM 700 
GRAMAS 

pacote 100,00 6,100 610,00 DORI 

8 EMBALAGENS DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
16X18 CM 

UNI 2.000,00 0,020 40,00 LASTRO 

9 EMBALAGEM PARA 
PIPOCA 

UNI 2.000,00 0,020 40,00 LASTRO 

10 COPOS DE ÁGUA 
DESCARTÁVEIS 180 
ML 

UNI 2.100,00 0,030 63,00 COPAZZA 

11 CARNE MOÍDA 
BOVINA ACÉM 

kg 117,00 9,870 1.154,79 FRANBOVI 

12 REFRIGERANTE 
GUARANÁ 2 LITROS 

VIDR 260,00 2,340 608,40 SCHIN -PET 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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Homologado em: 07 de outubro de 2013. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 09 de outubro de 2013.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 304/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 101/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 

“CAPACITAÇÃO TRABALHANDO A SEXUALIDADE NA FAMÍLIA COM ÊNFASE EM 

CRIANÇA E ADOLESCENTE” PARA CAPACITAÇÃO DE 20 (VINTE) FUNCIONÁRIOS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: CACOZZA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM AGRONEGÓCIOS E ÁREA 

SOCIAL LTDA  

CNPJ: 11.344.817/0001-01 

VALOR: 7.980,00 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

07.002.08.244.0008.2.026 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social e 
Cidadania 

3.3.90.39.48 –  
Ficha 670 – F 935 7.980,00 

TOTAL   7.980,00 
   

Colorado - PR, 03 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CARTA CONVITE Nº - 005/2013                                      CONTRATO Nº 293/2013 

 1 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 293/2013 

CARTA CONVITE: Nº 005/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ANALISADOR AUTOMÁTICO DE 
HEMATOLOGIA, PARA SER UTILIZADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 

VALOR: 28.100,00 (Vinte e oito mil e cem reais) 
VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor R$ 

09.002.10.301.0007.2.050 Manter Programas Especiais com o 
Governo Federal 28.100,00 

TOTAL  28.100,00 
 

 

Colorado - PR, 11 de Agosto de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 300/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: GRÁFICA E PAPELARIA DO BOY LTDA. 

VALOR: R$ 785,00 (Setecentos e oitenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 
08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 

 

 

Colorado - PR, 17 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 301/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 
EPP 

VALOR: 15.750,00 (Quinze Mil e Setecentos Reais) 
VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 18 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 319/2013 

INEXIGIBILIDADE: Nº 049/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PESSOA FÍSICA (CLINICO GERAL) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 

ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO CREDENCIAMENTO 004/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: LEILA DE CASTRO OLIVEIRA 

CPF: 120.959.718-76 

VALOR: R$ 48.015,00 (Quarenta e Oito Mil e Quinze Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 33.90.36.30.00  48.015,00 
TOTAL   48.015,00 

 

Ratificado:_ 09/10/2013 

Vigência:_31/12/2013 
 

Colorado - PR, 09 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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CARTA CONVITE Nº - 006/2013                                      CONTRATO Nº 321/2013 

 1 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 321/2013 

CARTA CONVITE: Nº 006/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, higiene e limpeza, para atender a 
demanda das secretarias do município. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: F.R FANTUCCI E CIA LTDA. ME 

VALOR: 34.331,65 (Trinta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 
 

 

 

 

 

 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

DOTAÇÃO DEPARTAMENTO 
08.003.12.361.0010.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.21 Material de copa e cozinha 
3.3.90.30.22 Material de limpeza e produtos de higienização 
08.003.12.306.0010.2.039 Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.32.05 Merenda escolar 
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 1 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 107/2013                                                          CONTRATO Nº 322/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 322/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 107/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ENCADERNAÇÕES, 

CÓPIAS E PLASTIFICAÇÕES PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: BELMED CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 81.459.398/0001-20 

VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

03.002.04.128.0003.2.008 Manutenção da Divisão de 
Pessoal 

3.3.90.39.05 – 
Ficha 59 – F 

1.000 
7.000,00 

TOTAL   7.000,00 
   

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2013. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 106/2013                                                                           CONTRATO Nº 323/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 323/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 106/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS DE 

INFORMÁTICA PARA DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS WEB E 

MÓVEIS DA PREFEITURA DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: VINICIUS BRITES SOTTI 

CNPJ: 12.564.697/0001-02 

VALOR: R$ R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

02.004.04.131.0003.2.005 Manutenção da Assessoria de 
Comunicação 

3.3.90.39.57 – 
Ficha 32 – F 

1.000 
7.800,00 

TOTAL   7.800,00 
   

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2013. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 299/2013 

CARTA CONVITE: Nº 007/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

OBJETO: Aquisição de materiais para dar suporte à realização da primeira prova rústica do 
Município de Colorado. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado 

CONTRATADA: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 

VALOR: 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

08.006.27.812.0013.2.046 – MANUTENÇÃO DO DESPORTE AMADOR 
 

 

Colorado - PR, 16 de Setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGENCIA 
432 - 9.9.99.99.00.00   99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   62.000,00 
Total Redução:          62.000,00 
 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2013. 
 
 
 
JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO 
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Decreto  nº 584/2013 de 25/10/2013 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
da outras providências. 
 

 
 O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 615/2012 de 28/06/2012. 
 
 

Decreta: 
 

 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 8.234,42 (oito mil duzentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
04.005.04.123.0009.2.009. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
59 -3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     100,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
05.007.15.452.0025.2.024. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO 
439 -3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     100,00 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.040.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
13.040.10.301.0111.2.163. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
297 -3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 432,40 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.040.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
13.040.10.301.0111.2.163. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
299 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     700,00 
14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
352 -3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     700,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.361.0116.2.146. MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - FONTE 107 
364 -3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO     4.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
376 -3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.998,88 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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15.031.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
15.031.12.361.0120.2.138. MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL - FONTE 101 
402 -3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 203,14 
Total Suplementação:         8.234,42  
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 
 
Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
04.005.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
04.005.04.123.0009.2.009. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
60 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    100,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
05.007.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS 
05.007.15.452.0024.2.024. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO 
132 -3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    100,00 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.040.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
13.040.10.301.0111.2.163. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
296 -3.1.90.09.00.00 01000 SALÁRIO-FAMÍLIA     432,40 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.040.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
13.040.10.301.0111.2.163. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
298 -3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    700,00 
14.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL 
14.029.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
14.029.08.244.0029.2.148. MANUTENÇÃO DO CRAS 
354 -3.3.90.36.00.00 31723 OUTROS SERVIÇOS DE TER - PESSOA FÍSICA 700,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.361.0116.2.146. MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - FONTE 107 
365 -3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TER - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
375 -3.1.90.09.00.00 01103 SALÁRIO-FAMÍLIA     1.998,88 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.031.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
15.031.12.361.0120.2.138. MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL - FONTE 101 
401 -3.1.90.09.00.00 01101 SALÁRIO-FAMÍLIA     203,14 
Total Redução:          8.234,42 
 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA , Estado do Paraná, em  25 de outubro 
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de 2013. 
 
 
 
 
JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO 
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Decreto  nº 583/2013 de 25/10/2013 
 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 

 
 
 
O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 625/2012 de 26/09/2012. 
 
 

Decreta: 
 

 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.040.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 
13.040.10.301.0111.2.163. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
297 - 3.1.90.11.00.00    01000 VENC E VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
376 - 3.1.90.11.00.00    01103 VENC E VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.030.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS 
15.030.12.365.0115.2.129. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
377 - 3.1.91.13.00.00    01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
15.031.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
15.031.12.361.0120.2.138. MANUTENÇÃO DO FUNDEB FUNDAMENTAL - FONTE 101 
402 - 3.1.90.11.00.00     01101 VENC E VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 36.000,00 
Total Suplementação:         62.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 
 
Redução 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 56/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
 
 
São Jorge do Ivaí, 25 de Outubro de 2013.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2013 

 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de corretivos agrícolas (calcário a granel) em 
consonância com as diretrizes ínsitas ao programa de apoio ao manejo e 
fertilidade do solo - 2013, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: VIA AGRICOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, pessoa inscrita no CNPJ nº 
08.751.857/0001-55 com endereço na Rua Projetada S/N, Rodovia BR 376, 
Distrito Vila Guadiana, na cidade de Mandaguaçu – PR, CEP 87.160-000. 
 
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 CALCARIO CALCITICO À GRANEL – GARANTIAS 
MÍNIMAS: PRNT (MÍNIMO) = 75,1% (PODER 
RELATIVO DE NEUTRALIZAÇÃO TOTAL), PN 
(MÍNIMO)+ 905 (PODER DE NEUTRALIZAÇÃO 
TOTAL); MgO MÁXIMO 5 e CaO MÍNIMO 45%; 
SOMA ÓXIDO MÍNIMO 50%; NATUREZA FÍSICA 

600 117,10 70.260,00 
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PÓ; PENEIRA  - PASSANTE 2,00 mm (ABNT Nº 
50) – 50. 

  
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
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5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
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assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
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2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 55/2013. 
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

Página 1 de 6  
Pregão Presencial nº 56/2013 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ/MF nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2013 
 
  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2013  
 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando aquisição de combustível “óleo diesel” para recuperação de estradas 
rurais, conforme especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de referência, que é 
parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: AUTO POSTO FORINI LTDA - EPP, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ nº 08.384.466/0001-40, com endereço na Rua XV de Novembro nº 780, 
Bairro Centro, na cidade de São Jorge do Ivaí – PR, CEP: 87.190-000 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 
1 11.000  LT OLEO DIESEL COMUM 2,20  24.200,00  
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
 3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação, obedecendo as condições dispostas 
nos itens 2 e 3 do termo de referência.  
 
4.2. A requisição, feita pela Diretoria da Secretaria Competente far-se-á 
mediante notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo 
licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. 
do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada a requisição, os produtos deverão ser entregues mediante 
abastecimento direto na bomba de combustível da Empresa Contratada, com 
anotação da Quilometragem e da Placa do Veículo, com assinatura do 
funcionário do Município. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  
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5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
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6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais contratações de serviços de CONSERTO E MONTAGEM DE 
PNEUS A SEREM REALIZADOS NAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: ALEX CAVICCHIOLI 02198550532, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita, no CNPJ: 18.335.392/0001-05, com endereço na Rua 
Visconde do Rio Branco, nº 790, lote 124 E, Bairro Gleba Andira, na cidade de 
São Jorge do Ivaí, estado do Paraná, CEP 87.190-000. 
    
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇOS DE CONSERTO/MONTAGEM DE PNEUS - 
MÁQUINAS E TRATORES 

180 50,00 9.000,00 

2 SERVIÇOS DE CONCERTO/MONTAGEM DE PNEUS 
– ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

400 20,00 8.000,00 

3 SERVIÇOS DE CONCERTO/MONTAGEM DE PNEUS 
– VEÍCULOS LINHA LEVE. 

200 10,00 2.000,00 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os serviços deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

Os serviços, uma vez requisitados, serão prestados no estabelecimento 
comercial da contratada, devendo ela se responsabilizar e custear o transporte 
dos veículos, quando este estiver impossibilitado de trafegar.  

4.4. DO PRAZO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 

Os serviços deverão ser prestados em um prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados do envio da requisição. 

4.5. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços. 
 
4.6. Os SERVIÇOS que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.7. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.8. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2013 

 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de medicamentos e materiais hospitalares para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 
quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo 
I, que veicula o termo de referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, 
pessoa inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, com endereço na Rua Pica-
Pau, nº 1.211, na cidade de Arapongas – PR, CEP 86.701-040. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço 
Total 

5 50  UN KOLAGENASE COM CLORANFENICOL CRISTALIA  12,00  600,00  
6 200  UN COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, 

COM CAPACIDADE DE 13 LITROS. 
CARTOON 
BOX  

2,30  460,00  

23 300  UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO G PACOTE, COM 8 
UNIDADES 

MEDI 
HOUSE  

6,90  2.070,00  

24 200 UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO M PACOTE, COM 
8 UNIDADES 

MEDI 
HOUSE  

6,90  1.380,00  
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25 50 UN FRALDA GERIATRICA TAMANHO P PACOTE, C/ 10 
UNIDADES 

MEDI 
HOUSE  

6,90  345,00  

33 200 UN AMBROXOL XAROPE - PEDIATRICO HIPOLABOR  1,07  214,00  
 
Fornecedor: CRISTALMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita, no CNPJ nº 02.486.788/0001-13, 
com endereço na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, nº 1.395, Zona 04, na cidade 
de Maringá-PR, CEP 87.015-000. 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço 
Total 

7 500  UN EQUIPOS MACROGOTAS COM ROLDANA PARA 
SORO 

MEDPLAST 0,58  290,00  

8 5.000  UN COMPRESSA DE GAZE ESTERIL 7,5 X 7,5cm, 11 
FIOS C/ 10UNIDADES 

AMÉRICA 0,30  1.500,00  

10 5.000  UN SERINGA DESCARTAVEL 1 ML COM AGULHA TKL 0,13  650,00  
11 500  FRCO SORO FISIOLÓGICO 100 ml SEGMENTA 1,43  715,00  
12 400  FRCO SORO FISIOLÓGICO 250 ml SEGMENTA 1,58  632,00  
13 400  FRCO SORO FISIOLOGICO FRASCO 500 ML SEGMENTA 1,74  696,00  
15 300  FRCO SORO GLICOSADO FRASCO 500 ML SEGMENTA 1,78  534,00  
16 30  FRCO SORO MANITOL JP 2,86  85,80  
20 100  PC ELETRODO ADESIVO TAMANHO 5x9 PACOTE COM 

4 UNIDADES 
CARCI 27,28  2.728,00  

21 80  PC ELETRODO ADESIVO TAMANHO 3cm PACOTE 
COM 2 UNIDADES 

CARCI 22,35  1.788,00  

22 6  UN LAMPADA INFRAVERMELHO 150/W, 110/V PHILLIPS 79,00  474,00  
27 8.000  UN PROMETAZINA 25MG CRISTÁLIA 0,10  800,00  
28 1.400  SC RANELATO DE ESTRONCIO 2G COM 28ENV SERVIER 4,12  5.768,00  
35 50  UN BETAMETASONA FOSF. 

DISSODICO+BETAMETASONA ACETATO 
EMS 2,28  114,00  

37 280  CPR CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG COMPR. LIBBS 3,02  845,60  
38 12  UN BRINZOLAMIDA 10 MG/ML + TOMOLOL 6,8 MG/ML - 

SUSP OFTALMICA 5 ML 
ALCON 45,70  548,40  

39 600  CPR CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG - CPR 
REVESTIDO - ADULTO 

EUROFARMA 0,98  588,00  

43 600  CPR MIRTAZAPINA ODT 30 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS 

SANDOZ 2,55  1.530,00  

45 20  UN OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL A 
6% PEDIATRICO 100ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

20,00  400,00  

 
Fornecedor: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita, no CNPJ nº 
03.924.435/0001-10, com endereço na Rua Governador Ney Braga, nº 4.339, 
Bairro Centro, na cidade de Umuarama, CEP 87.501-330. 
 
Item Quantidad

e Unid. Especificação Marca Preç
o 

Unit. 
Preço 
Total 

19 200  PC ELETRODO ADESIVO TAMANHO 5x5 PACOTE COM 
4 UNIDADES 

VALUTRODE 20,00  4.000,00  

29 100  UN DEXAMETASONA XPE PRATI 0,85  85,00  
30 2.010  CPR GABAPENTINA 300 MG - COMPRIMIDO EMS 0,46  924,60  
34 200  UN AMBROXOL XAROPE - ADULTO HIPOLABOR 1,08  216,00  
36 2.000  UN DEXAMETASONA+CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXIN

A+TIAMINA 5000UI C/ 3 AMPOLA A-1ML E 3 AMPOLA 
B-2ML 

TEUTO 1,59  3.180,00  
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Fornecedor: H. A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita, no CNPJ nº 
01.851.185/0001-00, com endereço na Av. Brasil nº 5.705, Bairro Zona 05, na 
cidade de Maringá-PR, CEP 87.015-280. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço 
Total 

1 100  PC PAPEL TOALHA BRANCO 1000 folhas LUNAPEL 5,10  510,00  
26 500  UN BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS MARIOL 0,76  380,00  

 
Fornecedor: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ nº 07.396.733/0001-36, com endereço na Av. Guaíra 
nº 554, Bairro Zona 07, na cidade de Maringá, CEP 87.020-050. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço 
Total 

2 10  DZ ALGODÃO ORTOPEDICO 10 cm PACOTE C/ 12 
UNIDADES 

ORTOFEN 2,45  24,50  

3 10  DZ ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 cm PACOTE C/ 12 
UNIDADES 

ORTOFEN 3,68  36,80  

4 50  UN KOLAGENASE SEM CLORANFENICOL CRISTALIA 14,80  740,00  
17 200  PAR LUVA CIRURGICA Nº 7,5 SANRO 0,90  180,00  
18 300  PAR LUVA CIRURGICA Nº 8,0 SANRO 0,90  270,00  
32 2.000  FRCO DIMETICONA GOTAS HIPOLABOR' 0,52  1.040,00  
41 390  CPR LORAZEPAM 2 MG - COMPRIMIDOS TEUTO 0,05  19,50  
42 336  CPR VENLAFAXINA OD 150 MG COMPRIMIDOS TORRENT 2,31  776,16  
44 600  CPR DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ER (LIBERAÇÃO 

PROLONGADA) 
ABBOTT 0,96  576,00  

 
Fornecedor: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita, no CNPJ nº 
07.344.756/0001-05, com endereço na Av. Carlos Gomes nº 259, Bairro Zona 
05, na cidade de Maringá, CEP 87.015-200. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço 
Total 

9 300  PC COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 cm, C/ 500 
UNIDADES 

ERIMED 7,40  2.220,00  

14 300  FRCO SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ml SEGMENTA 2,05  615,00  
 
  
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
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4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

Página 5 de 9  
Pregão Presencial nº 54/2013 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ/MF nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
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8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 54/2013. 
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
 
 
São Jorge do Ivaí, 23 de Outubro de 2013.  
  
 

 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
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5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
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custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
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2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 34/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
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PORTARIA Nº 055/2013 
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

 
 

           RESOLVE 
 

 
             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de  
             conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 

 
          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

 
                      

                    PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 22 de outubro de 2013. 
 

 
 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

  
 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s) Período(s) 
Aquisitivo 

Jorge Carvalho Guimarães 131 90 14/10/2013 a 
12/01/2014 

01/08/2000 a 
01/08/2005 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 054/2013 
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

 
 

           RESOLVE 
 

 
             CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de  
             conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 

 
          
                      
                      Registre-se e Publique-se . 

 
                      

                    PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 22 de outubro de 2013. 
 

 
 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

  
 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s) Período(s) 
Aquisitivo 

Carmem Lúcia Villas Boas 17 90 04/11/2013 a 
02/02/2014 

01/11/2006 a 
01/11/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA N.º 053/2013 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 

CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme Atestado Médico e o contido na Certidão Narratória 
expedida pelo Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

 
Registre-se e Publique-se, 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  17 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO Nº 47/2013 
Pregão Nº 58/2013 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPINTURA EM PRÓPRIOS 
PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, com sede 
na Praça Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luis Bovo, portador da CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 037.151.789-30, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí-PR, e, de outro lado, a 
empresa:  
 
R. M. GARCIA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.696.723/0001-
89, com sede na Rua José Alencar, nº 154, nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, CEP 87113-150. Neste 
ato representada pelo Sr. (a) Rodolpho Martins Garcia, portador  (a)da CI/RG nº 10.871.113-2 da SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 086.945.219-38, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 7.000  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM PAREDES COM TINTA 
ACRILICA 

BRASILUX 11,15  78.050,00  

2 500  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM PAREDES COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO 

BRASILUX 10,56  5.280,00  

3 3.500  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS EM 
PAREDES COM TEXTURA ACRILICA 

BRASILUX 19,03  66.605,00  

4 2.600  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM TETOS COM TINTA 
LATEX PVA 

BRASILUX 10,36  26.936,00  

5 300  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM PORTAS E OUTRAS 
ESQUADRIAS DE MADEIRAS COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO 

BRASILUX 13,45  4.035,00  

6 300  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURAS DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM PORTAS E OUTRAS 
ESQUADRIAS DE MADEIRA COM 
VERNIZ 

BRASILUX 15,84  4.752,00  

7 1.600  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM GRADIL, GRADES E 
ESQUADRIAS METALICAS COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO. 

BRASILUX 20,31  32.496,00  

8 700  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS EM CALÇADAS E PISOS 
CIMENTADOS COM TINTA ACRILICA 

BRASILUX 11,20  7.840,00  

9 1.000  m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINOCAL 5,00  5.000,00  
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REPINTURA DE PROPRIOS 
PUBLICOS COM CAIAÇÃO 

 
 
 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa para 
prestação de serviços de repintura em próprios públicos (paredes, tetos, portas, janelas, calçadas e 
pisos) deste município de São Jorge do Ivaí-PR - Paraná, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Obras, conforme quantidades e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, de conformidade com 
as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 58/2013, que integra 
este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no 
órgão de imprensa oficial. 
 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais 
interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de 
Fornecimento/ORDEM DE SERVIÇO. 
 
4.1.Cada Autorização de fornecimento conterá, no mínimo: 

4.1.1. Número da ata; 
4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Descrição do serviço requisitado; 
4.1.4. Local e hora da execução; 
4.1.5. Do recebimento; 
4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
4.1.7. Valor; 
4.1.8. Condições de pagamento; 
4.1.9. Penalidades. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida pela 
unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-
obra, etc. 
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5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar o 
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Secretaria 
Municipal de Obras) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 
 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época.  
 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria Municipal 
de Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, ou parcial no caso de 
medições, mediante apresentação da nota fiscal. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura 
da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que impeça 
a prestação dos serviços contratados. 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob 
suspeita. 
9.1.7. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 
 

 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Letícia Wunderlich Eidam, matrícula nº. A32135-4, portador (a) da CI/RG 
nº. 7.019.166-0 SSP/PR e inscrito (a) no CPF/MF nº. 026.127.979-39 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da 
Lei federal nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta 
Ata. 
 

11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 
sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10520/2002. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo primeiro 
dia de atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará 
configurada a inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 
7º da Lei Federal 10.520/2002.  

 
12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos 
subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º 
da Lei Federal 10.520/2002. 
 
12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de 
sua publicação no Diário Oficial do Município de Maringá. 
 
12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Maringá. 
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12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das empresas.   
 
12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Maringá-PR. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro 
da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pela Secretaria Municipal de Obras Públicas de São Jorge do Ivaí-PR. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 
e as normas contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

São Jorge do Ivaí-PR, 25 de Outubro de 2013. 
 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_________________________________ 
R. M. GARCIA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 08.696.723/0001-89, 
com endereço na Rua José de Alencar nº 154, Jardim Panorama, em Sarandi, Estado do Paraná, CEP: 87.113-
150, neste ato representado pelo seu sócio administrador Rodolpho Martins Garcia, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.871.113-2/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 086.945.219-38. 
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LEI Nº  140/2013 

 
 

Súmula: Institui a Ouvidoria Municipal da Saúde no 
Município de Cruzeiro do Sul e dá outras 
providencias.    
 
 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, ADEMIR 
MULON, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 
 
               LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Instituir a Ouvidoria 
Municipal da Saúde, vinculada administrativamente ao Gabinete do Diretor do 
Departamento Municipal de Saúde, dotada das seguintes atribuições: 

 
I - Receber, analisar, encaminhar, acompanhar e tornar públicas as conclusões 
alcançadas nas sugestões, consultas, reclamações, elogios e denúncias 
provenientes de usuários dos serviços públicos de saúde, bem como dos serviços 
prestados pelas entidades privadas parceiras da Administração Pública;  
  
II - Elaborar relatórios quadrimestrais e anuais das atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria.  
 
Parágrafo Único. As consultas, reclamações, elogios e denúncias poderão ser 
verbais ou escritas, por correspondência, telefone ou pessoalmente. 

 
Art. 2º - A Ouvidoria Municipal da Saúde será dirigida pelo Ouvidor Geral da 
Saúde, dotado de autonomia e independência na execução de suas tarefas, 
nomeado pelo Diretor do Departamento Municipal de Saúde para um mandato de 
02 (dois) anos.  
 
Art. 3º -  O Ouvidor Geral da Saúde será,  preferencialmente,  servidor ocupante 
de cargo efetivo do quadro próprio do Município, nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo. 
 
Parágrafo Único: O servidor designado perceberá os vencimentos de seu cargo 
normalmente, não havendo acréscimos a qualquer título que seja em sua 
remuneração por exercer a função de ouvidor geral da saúde. 
 
Art. 4º - Compete ao Ouvidor Geral da Saúde:  
 
I - Requisitar informações, documentos e pareceres técnicos essenciais à instrução 
dos registros da Ouvidoria; 
 
II - Recomendar a adoção de providências e/ou procedimentos que entender 
pertinentes e necessários ao aperfeiçoamento da prestação do serviço público;  
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III - Propor estudos e eventos ao Diretor do Departamento Municipal de Saúde.  
 
IV - Determinar, de ofício, a abertura de registro em nome do interesse público, se 
entender necessário.  
 
Art. 5º As consultas, reclamações, elogios e denúncias deverão conter as 
seguintes informações: 
 
a) Característica da informação, caráter da informação, identificação do 
manifestante, endereço completo, meios disponíveis para contato (fone, fax, e-
mail), informações sobre o fato e sua autoria, se for o caso, a indicação das provas 
de que tenha conhecimento. 
 
b) Não serão aceitas demandas sob estado do anonimato, salvo se a demanda 
estiver registrada de forma completa para averiguação e/ou acompanhada de 
prova documental. 
 
Parágrafo Primeiro -  O sigilo e a identificação serão mantidos quando solicitados, 
ressalvadas as exceções previstas em Lei.  
 
Parágrafo Segundo -  As manifestações deverão, conter a causa de pedir, ficando 
a legitimidade das partes envolvidas a ser apreciada pela Ouvidoria, bem como seu 
fundamento legal, assim como seu nexo causal; 
 
Parágrafo Terceiro:  Verificada a presença das condições que viabilizam o 
recebimento da manifestação do usuário, será notificado o órgão reclamado, 
através de ofício ou correio eletrônico, para ciência e manifestação. 
 
Parágrafo Quarto:  Os prazos de resposta ao cidadão serão: 

 
a) Urgente – até 05 dias 
b) Alta – até 15 dias 
c) Média – até 45 dias 
d) Baixa – até 60 dias. 

 
Art. 6º -  Considera-se consulta sugestão e elogio a manifestação do usuário que 
apresente dúvida, contribuição ou crítica espontânea.  
 
Art. 7º - Considera-se reclamação a manifestação do usuário que contenha notícia 
de lesão ou ameaça ao direito.  
 
Parágrafo Único. A reclamação será arquivada se não se revestir dos requisitos 
previstos nesta lei.   
 
Art. 8º - Considera-se denúncia a manifestação com notícia de irregularidade grave 
envolvendo servidores da administração pública municipal e/ou empresas públicas 
ou privadas ou prestador de serviço particular que esteja vinculado ao 
Departamento Municipal da Saúde.  
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DECRETO Nº 507/2013 
 

SUMULA: DECRETA FERIADO MUNICIPAL EM 
VIRTUDE DO DIA 28 DE OUTUBRO – DIA 
DO PADROEIRO DO MUNICIPIO - SÃO 
JUDAS TADEU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Decreta FERIADO MUNICIPAL o dia 

28 de outubro de 2013, em virtude O DIA DO PADROEIRO DO 
MUNICIPIO - SÃO JUDAS TADEU. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a 
partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.   

 
 

                      CRUZEIRO DO SUL-PR, 25 DE OUTUBRO DE 2013. 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 504/2013 
 
 
 

SÚMULA: TORNA MEMBROS DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSE DE CRUZEIRO DO SUL 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - O município de Cruzeiro do Sul 

indica seus membros para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ELIZABETH MIYA SODA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELCI APARECIDA THOMAZ CAPARROZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
KELY PAVIANE STEVANATO 

Art. 2º Duração de 02(dois) anos o mandato. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor a 

partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.   
 

 
CRUZEIRO DO SUL-PR, 03 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 141/2013  
 
 
         SÚMULA: “Altera a Lei 097/2012, que versa sobre a concessão de cestas básicas 

        em favor dos servidores municipais e dá outras providências”. 
 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, 
 
 

Art. 1º. - Fica alterado o caput do artigo 1º e os respectivos parágrafos  da Lei Municipal 
097/2012, que passa ter a seguinte redação: 

 
“Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores 

municipais, que perceberem mensalmente vencimento base inferior ou igual a R$ 1.063,00 (hum mil e 
sessenta e três reais), cesta básica no importe de R$ 106,83 (cento e seis reais e oitenta e três 
centavos).  

 
        § 1º - O salário base mensal estipulado no caput deste artigo será considerado o 

referente ao enquadramento do funcionário na Tabela de Vencimentos de todos os grupos 
ocupacionais, previstos no Plano de Cargos e Salários – PCS - do Município de Cruzeiro do Sul; 

 
        § 2º -  Para fazer jus ao benefício instituído pela Lei Municipal 97/2012 e alterada por 

esta lei,  o servidor público municipal deverá preencher os seguintes requisitos: 
 

a) não possuir advertências ou suspensões no mês anterior ao de pagamento; 
b) não possuir falta injustificada aos serviços no mês anterior ao do pagamento; 
c) não possuir mais de 02 (duas) faltas justificadas (atestados 
médicos/declarações de órgãos públicos) aos serviços no mês anterior ao do 
pagamento; 
d) não estar em gozo de licença para tratamento de assuntos particulares. 

 
        § 3º - O requisito constante da alínea “c” poderá ser reconsiderado, em casos 

devidamente comprovados por avaliação do Corpo Médico do Município. 
 
   § 4º - No caso de reconsideração constante no parágrafo anterior, o funcionário 

perceberá o benefício, no mês subsequente à avaliação do Corpo Médico.  
    

        § 5º - Fica excluída da presente concessão os valores correspondentes ao abono 
natalino (13º salário). 

  
Art. 2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições legais em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 
DE OUTUBRO  DE 2013. 

 
      Ademir Mulon 

    - PREFEITO MUNICIPAL -  

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO 148/2013 DE 19 DE SETEMBRO DE 2013 
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Art. 9º - As conclusões alcançadas, devidamente fundamentadas, serão 
encaminhadas aos usuários através de carta ou e-mail.  
 
Parágrafo Único. Os registros concluídos poderão ser reabertos, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias da sua conclusão, nos casos de divergência de informação, 
de fatos novos ou documentos novos que impliquem em revisão legal.  
 
Art. 10º -  As autoridades de saúde das esferas estadual e federal deverão, 
obrigatoriamente, ser comunicadas, nos casos de manifestações que guardem 
interface com as respectivas instâncias gestoras.  
 
Art. 11º -  As consultas, sugestões, elogios, reclamações e denúncias serão 
registradas em banco de dados informatizado, recebendo número seqüencial a 
cada exercício, e a devida distribuição conforme a sua natureza e/ou órgão 
reclamado.  
 
Parágrafo Primeiro: Compete a Ouvidoria Municipal da Saúde manter o banco de 
dados informatizado devidamente atualizado, respondendo pela sua integridade, 
confidencialidade e equidade, com estreita observância dos princípios legais que 
regem os atos administrativos.  
 
Parágrafo Segundo: Os interessados poderão acompanhar o andamento da 
manifestação através de contato telefônico, por meio do número do protocolo ou 
outro meio instituído para esse fim específico.  
 
Art. 12º -  O Departamento Municipal de Saúde adotará campanha permanente no 
sentido de divulgar as atribuições da Ouvidoria Municipal da Saúde, bem como as 
formas de acesso do usuário ao serviço.  
 
Art. 13º -  Fica absorvido pela Ouvidoria Municipal da Saúde o Serviço de 
Atendimento ao Usuário (SAU).  
 
Art. 14º -  A lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de outubro de dois mil e treze.  
 

 

    ADEMIR MULON 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 639/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedida a Servidora ANGELA MARCIA 

PASIM, portadora da RG 6.420.241-3-PR. e CPF do MF 035.063.599-40 licença  
para tratar de assuntos particulares 02 (dois) anos  sem remuneração, nos 
termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
01/10/2013 . 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DCRETO Nº.506/2013 
 
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, MEDIANTE O 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2013. 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
com base na Lei 138/2013, DECRETA. 
 

     Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO 
DO SUL, ESTADO DO PARANA, autorizado a abrir crédito Adicional Suplementar 
no corrente exercício Financeiro no valor de R$ 1.996.000,00 (um milhão e 
novecentos e noventa e seis mil reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo na Lei Orçamentária anual, ajustando a LDO do exercício de 
2013 e o PPA dos exercícios de 2010 a 2013, conforme especificações abaixo: 
 
 
  02.001.04.122.0002.2002. MANUTENÇÃO DO GABINETE 

3.1.90.13.00.00 02 01000 Obrigações Patronais 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 08 01000 Outras Despesas Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00 

 
 02.002.05.153.0015.2005. MANUTENÇÃO JUNTA DE ALIST. MILITAR 

3.1.90.11.00.00 10 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.000,00 
   
  03.001.04.122.0003.2007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTAÇÃO GERAL 

3.1.90.11.00.00 17 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 20 01000 Obrigações Patronais 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 24 01000 Obrigações Patronais 32.000,00 
3.3.90.30.00.00 27 01000 Material de Consumo 70.000,00 
3.3.90.39.00.00 33 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 280.000,00 
3.3.90.39.00.00 35 01511 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

 
 03.002.28.846.0016.2012. CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 

3.3.90.47.00.00 50 01000 Obrigações Tributarias e Contributivas 20.000,00 
   
  04.001.28.843.0016.0001. AMORTIZAÇÃO E ENC. DE FINANCIAMENTOS 

4.6.90.71.00.00 60 01000 Principal da Divida Contratual Resgatado 40.000,00 
 
 04.002.04.124.0002.2016. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 

3.3.90.39.00.00 66 01000 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 
 
 05.001.26.782.0004.2019. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.30.00.00 81 01000 Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 85 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

 
 05.001.26.782.0004.2020. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 

3.3.90.39.00.00 96 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00 
 
 06.001.15.452.0005.2022. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
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3.1.90.11.00.00 107 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00 
3.1.90.13.00.00 108 01000 Obrigações Patronais 3.000,00 
3.3.91.13.00.00 109 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 113 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

 
 06.001.15.452.0005.2023.       MANUTENÇÃO DA LIMEPZA PUBLICA 

3.1.91.13.00.00 121 01000 Obrigações Patronais 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 122 01000 Material de Consumo 10.000,00 

 
06.001.15.452.0005.2024. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

3.3.90.30.00.00 133 01507 Material de Consumo 70.000,00 
 
07.001.10.301.0007.2027. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 

3.1.90.11.00.00 170 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 132.000,00 
3.1.90.11.00.00 171 01303 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.000,00 
3.1.90.11.00.00 173 01495 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 75.000,00 
3.3.90.14.00.00 180 01000 Diárias Pessoal Civil 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 181 01000 Material de Consumo 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 190 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2090.     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
3.1.71.70.00.00 564 01000 Rateio Pela Participação Cons. Saúde 40.000,00 
3.3.72.33.00.00 237 01303 Passagens e Despesas Locomoção 3.000,00 
3.3.72.39.00.00 239 01303 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 24.000,00 
 

 07.001.10.301.000.2102. SAUDE VIGILANCIA SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 246 01497 Material de Consumo 5.000,00 
  
08.001.12.361.0010.2041. FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00.00 289 01102 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 48.000,00 
3.1.91.13.00.00 292 01102 Obrigações Patronais 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 294 01102 Material de Consumo 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 296 01102 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
 
08.001.12.361.0010.2042. MANUT. DO EMSINO FUND. EMENDA 14/96 
3.1.90.11.00.00 302 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00 
3.1.90.11.00.00 303 01103 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 155.000,00 
3.1.91.13.00.00 311 01000 Obrigações Patronais 8.000,00 
3.1.91.13.00.00 312 01103 Obrigações Patronais 25.000,00 
3.1.91.92.00.00 313 01000 Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00 
3.3.90.30.00.00 318 01104 Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 323 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2043. MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO 
3.3.90.30.00.00 347 01000 Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 349 01107 Material de Consumo 18.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2045. MANUTENÇÃO ESCOLA FLAVIO SARRÃO 
3.3.90.30.00.00 373 01000 Material de Consumo 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 379 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 
 
08.01.12.361.10.2046. MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. 
3.3.90.30.00.00 395 31201 Material de Consumo 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 401 31201 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.000,00 
 

 08.002.12.306.0010.2048. DISTRIBUIÇAO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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3.3.90.30.00.00 411 31121 Material de Consumo 30.000,00 
 

 09.001.27.812.0012.2053. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
3.1.90.11.00.00 436 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 437 01000 Obrigações Patronais 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 438 01000 Obrigações Patronais 3.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00.00 519 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 524 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 527 01000 Material de Consumo 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 534 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 
 

12.005.08.243.0008.6056. CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIAN. ADOLESCENTE 
3.1.90.11.00.00 542 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00 
3.1.90.13.00.00 543 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
 

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO  1.996.000,00 
 
 

    Artigo 2º como recurso para cobertura do Artigo primeiro, 
ficam os créditos oriundos do Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2013. 

 
   
     Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
     Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL, 
Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2013. 

 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº.138/2013 
 
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, MEDIANTE O 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2013. 
 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei. 
 

     Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO 
DO SUL, ESTADO DO PARANA, autorizado a abrir crédito Adicional Suplementar 
no corrente exercício Financeiro no valor de R$ 1.996.000,00 (um milhão e 
novecentos e noventa e seis mil reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo na Lei Orçamentária anual, ajustando a LDO do exercício de 
2013 e o PPA dos exercícios de 2010 a 2013, conforme especificações abaixo: 
 
 
  02.001.04.122.0002.2002. MANUTENÇÃO DO GABINETE 

3.1.90.13.00.00 02 01000 Obrigações Patronais 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 08 01000 Outras Despesas Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00 

 
 02.002.05.153.0015.2005. MANUTENÇÃO JUNTA DE ALIST. MILITAR 

3.1.90.11.00.00 10 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.000,00 
   
  03.001.04.122.0003.2007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTAÇÃO GERAL 

3.1.90.11.00.00 17 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 20 01000 Obrigações Patronais 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 24 01000 Obrigações Patronais 32.000,00 
3.3.90.30.00.00 27 01000 Material de Consumo 70.000,00 
3.3.90.39.00.00 33 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 280.000,00 
3.3.90.39.00.00 35 01511 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

 
 03.002.28.846.0016.2012. CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 

3.3.90.47.00.00 50 01000 Obrigações Tributarias e Contributivas 20.000,00 
   
  04.001.28.843.0016.0001. AMORTIZAÇÃO E ENC. DE FINANCIAMENTOS 

4.6.90.71.00.00 60 01000 Principal da Divida Contratual Resgatado 40.000,00 
 
 04.002.04.124.0002.2016. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 

3.3.90.39.00.00 66 01000 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 
 
 05.001.26.782.0004.2019. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.30.00.00 81 01000 Material de Consumo 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 85 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

 
 05.001.26.782.0004.2020. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 

3.3.90.39.00.00 96 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00 
 
 06.001.15.452.0005.2022. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
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3.1.90.11.00.00 107 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00 
3.1.90.13.00.00 108 01000 Obrigações Patronais 3.000,00 
3.3.91.13.00.00 109 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 113 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

 
 06.001.15.452.0005.2023.       MANUTENÇÃO DA LIMEPZA PUBLICA 

3.1.91.13.00.00 121 01000 Obrigações Patronais 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 122 01000 Material de Consumo 10.000,00 

 
06.001.15.452.0005.2024. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

3.3.90.30.00.00 133 01507 Material de Consumo 70.000,00 
 
07.001.10.301.0007.2027. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE 

3.1.90.11.00.00 170 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 132.000,00 
3.1.90.11.00.00 171 01303 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.000,00 
3.1.90.11.00.00 173 01495 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 75.000,00 
3.3.90.14.00.00 180 01000 Diárias Pessoal Civil 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 181 01000 Material de Consumo 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 190 01000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2090.     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
3.1.71.70.00.00 564 01000 Rateio Pela Participação Cons. Saúde 40.000,00 
3.3.72.33.00.00 237 01303 Passagens e Despesas Locomoção 3.000,00 
3.3.72.39.00.00 239 01303 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 24.000,00 
 

 07.001.10.301.000.2102. SAUDE VIGILANCIA SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 246 01497 Material de Consumo 5.000,00 
  
08.001.12.361.0010.2041. FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00.00 289 01102 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 48.000,00 
3.1.91.13.00.00 292 01102 Obrigações Patronais 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 294 01102 Material de Consumo 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 296 01102 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
 
08.001.12.361.0010.2042. MANUT. DO EMSINO FUND. EMENDA 14/96 
3.1.90.11.00.00 302 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00 
3.1.90.11.00.00 303 01103 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 155.000,00 
3.1.91.13.00.00 311 01000 Obrigações Patronais 8.000,00 
3.1.91.13.00.00 312 01103 Obrigações Patronais 25.000,00 
3.1.91.92.00.00 313 01000 Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00 
3.3.90.30.00.00 318 01104 Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 323 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2043. MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO 
3.3.90.30.00.00 347 01000 Material de Consumo 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 349 01107 Material de Consumo 18.000,00 
 

 08.001.12.361.0010.2045. MANUTENÇÃO ESCOLA FLAVIO SARRÃO 
3.3.90.30.00.00 373 01000 Material de Consumo 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 379 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 
 
08.01.12.361.10.2046. MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR. 
3.3.90.30.00.00 395 31201 Material de Consumo 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 401 31201 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.000,00 
 

 08.002.12.306.0010.2048. DISTRIBUIÇAO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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3.3.90.30.00.00 411 31121 Material de Consumo 30.000,00 
 

 09.001.27.812.0012.2053. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
3.1.90.11.00.00 436 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 53.000,00 
3.1.90.13.00.00 437 01000 Obrigações Patronais 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 438 01000 Obrigações Patronais 3.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
3.1.90.11.00.00 519 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 524 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 527 01000 Material de Consumo 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 534 01000 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 
 

12.005.08.243.0008.6056. CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIAN. ADOLESCENTE 
3.1.90.11.00.00 542 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00 
3.1.90.13.00.00 543 01000 Obrigações Patronais 2.000,00 
 

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO  1.996.000,00 
 
 

    Artigo 2º como recurso para cobertura do Artigo primeiro, 
ficam os créditos oriundos do Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2013. 

 
   
     Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
     Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL, 
Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2013. 

 
 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

PORTARIA Nº 637/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

JOSELINA PESSINI ALVES DOS SANTOS, Licença Especial, de  três 
meses (noventa dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 
142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 10/10/2013 a 
08/01/2014, período aquisitivo do qüinqüênio 2003 a 2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 638/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

JOAO MANOEL ESPINIANO, Licença Especial, de  três meses (noventa 
dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, com seu início de fruição em 01/10/2013 a 29/12/2013, período 
aquisitivo do qüinqüênio 2008 a 2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 640/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

MARIA APARECIDA ROVIDA, Licença Especial, de  três meses (noventa 
dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, referente aos dois períodos  com seu início de fruição em 
02/10/2013 a 30/12/2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 648/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

SEBASTIÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Licença Especial, de 
90(noventa) dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da 
Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 11/10/2013 a 09/01/2014, 
período aquisitivo do qüinqüênio 1997 a 2001. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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                            P O R T A R I A    N.649/2013. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a substituição de 
professor da rede municipal e dá 
outras providências.                   

    O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina 
a,  Lei 092/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração do 
Magistério,   
 
    RESOLVE 
Art. 1º - Designar a Professora INES LANDIN DE MELO, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 4.298.839-1, inscrita no CPF sob nº 
645.491.789-49, lotada no cargo de Professora junto ao Departamento 
de Educação para realizar a substituição da professora TELMA 
CARDOSO DE OLIVEIRA, no período vespertino,  devendo exercer tais 
funções junto ao CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANALIA MENDES 
TENORIO. 
Art.2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos ao dia 17 de outubro de 2013. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE   E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 
DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 650/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

ANA MARIA PERICELLI MARTINS, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, 
com seu início de fruição em 18/10/2013 a 15/01/2014, período 
aquisitivo do qüinqüênio 2008 a 2012. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 651/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

BERNARDO JOSE RAMOS, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com 
seu início de fruição em 16/09/2013 a 14/12/2013, período aquisitivo do 
qüinqüênio 2008 a 2012. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  N.º652/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA  AO 
SERVIDOR MUNICIPAL DE  ACORDO 
COM A LEI MUNICIPAL 02/2001 . 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista  o que determina a lei Municipal nº 002/2001 , bem como o 
contido no artigo 89, XI da Lei Municipal 23/1991. 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor DJONI 

APARECIDO SOARES,  portador da carteira de identidade RG nº 
7.904.840-2 e do CPF 042.881.849-83 função gratificada FG3, a 
partir do dia 01 de outubro de 2013. 

 Art.2º- O servidor mencionado no Art 1º 
exercera  as funções de Chefe de Seção de Vigilância em Saúde. 
2013. 

                             Art.3º- Esta portaria entrara em vigor na data                   
de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 
2013. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO 
MÊS DE  OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE. 

 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 635/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedida a Servidora SILVIA 

CAVALCANTE DA SILVA MELO, portadora da RG 8.705.487-0-PR. e CPF do MF 
035.370.859-31 licença  para tratar de assuntos particulares 02 (dois) anos  
sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início 
de fruição em 19/09/2013 . 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
27 de Outubro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE CALCÁRIO A GRANEL - PP 083/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.655.605/0001-83, com domicílio tributário no município de Atalaia, Estado do Paraná, na Av. Dr. Antonio Moraes de Barros, 
60, centro, CEP: n. 87630-000, neste ato representada por PAULO CESAR TRASSI, brasileiro, maior, casado, empresário, 
domiciliado na cidade de Atalaia, Estado do Paraná, na Praça José Bento dos Santos, s/n, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 3.623.173-4 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 522.984.009-97, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 838,10 (oitocentos e trinta e oito vírgula 
dez toneladas) de Calcário a granel - PRNT>75%, conforme o Programa de Apoio ao Manejo e Fertilizante do Solo-2013, 
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da SEAB/EMATER e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
proposta apresentada pela vencedora. 
 
DO VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), referente ao fornecimento de 
838,10 (oitocentos e trinta e oito vírgula dez toneladas) de Calcário a granel - PRNT>75%, descritos na Cláusula Primeira, 
do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do produto 
e da emissão da Nota Fiscal devidamente empenhada, mediante conferência por funcionário designado pela Prefeitura Municipal 
de Paranacity. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 
12.001.20.601.0010.2067 – 33903031751 – ficha 857. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá a vigência de 18 (dezoito) meses a contar da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado conforme permissivo do art. 57, da Lei nº 8.666/93 c/c a Lei Estadual nº 15.608/07. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 21de outubro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                         PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA - ME 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - PP 084/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.334.600.0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, 
CEP 87660-000, neste ato representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.314.141-4 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. 
sob n° 015.460.129-23, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros de Alimentação, referente ao 
Lote n.º 03 (três), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 3.797,50 (três mil e setecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), referente ao Lote n.º 03 (três), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias 
solicitadas e suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
08.002.10.301.0026.2033 – 33903031495 ficha 364. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 22de outubro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                         VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL PARA FABRICAÇÃO DE  

PRODUTO ARTESANAL - PP 084/2013   
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.117.187/0001-10, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, 1641, centro, 
CEP: 87660-000, neste ato representada por CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, maior, empresário, 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, na Rua Cachoeira, 16, Condomínio Residencial Paraíso, CEP: 
87650-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.336.014-9 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 933.988.329-20, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de expediente e material para 
fabricação de produto artesanal, referente ao(s) Lote(s) n.º 01 (um) e 02 (dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 2.870,00 (dois mil e oitocentos e setenta reais), referente ao(s) Lote(s) n.º 
01 (um) e 02 (dois), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias 
solicitadas e suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
08.002.10.301.0026.2033 – 33903031495 ficha 364. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 22 de outubro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                         CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO - ME 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO - PP 085/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: CIRÚRGICA REAL – COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n.º 04.880.586/0001-87, com domicílio tributário no município de Lunardelli, Estado do Paraná, na 
Rua São Paulo, 130, térreo, CEP: 86935-000, neste ato representada por WILSON DOS SANTOS MACHADO, brasileiro, 
casado, empresário, domiciliado na cidade de Lunardelli, Estado do Paraná, na Av. Rui Barbosa, 460, centro CEP: 86935-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.429.002 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 207.642.519-53, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Material Odontológico para a Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Paranacity, Estado do Paraná, com entrega fracionada, conforme planilha 
de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), conforme descrito na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e suas 
respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, por meio de crédito em conta-corrente, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do 
presente certame. As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte 
dotação orçamentária: 08.002.10.301.0026.2031 – 33903001000 ficha 328 / 33903031318 ficha 329 e 08.002.10.301.0026.2034 
– 33903001000 ficha 381 / 33903001303 ficha 382. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo de fornecimento, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 22 de outubro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                        CIRÚRGICA REAL – COM. HOSP. E FARM. LTDA 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO E MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE,  

COPA E COZINHA - PP 086/2013   
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.334.600.0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, 
CEP 87660-000, neste ato representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, na Avenida 04 de dezembro, 1022, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.314.141-4 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. 
sob n° 015.460.129-23, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros de alimentação e material de 
limpeza, higiene, copa e cozinha, referente ao(s) Lote(s) n. 01 (um) e 02 (dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), referente ao(s) Lote(s) n. 01 (um) e 
02 (dois), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias 
solicitadas e suas respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As 
despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 
10.002.08.243.0028.2078 – 33903031730 ficha 663 / 10.002.08.244.0028.2058.33903031721 ficha 684 / 
10.002.08.244.0028.2059 – 33903031757 ficha 692 / 10.002.08.244.0028.2173 – 33903031740 ficha 702 / 
10.003.08.244.0028.2089 – 33903031719 ficha 717 e 10.002.08.244.0028.2079 – 33903031934 ficha 842. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO:Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 22 de outubro 2013. 

. 
____________________________________   ________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                         VERA LÚCIA FAQUINI ASSONI - EPP 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
24/10/2013

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 274/2013 de 21/10/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Suplementação
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
08.001.10.122.0026.2.028. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAUDE

 1.000,00 283 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.030. MANUTENÇÃO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE

 1.000,00 310 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

08.002.10.301.0026.2.035. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE
 2.000,00 397 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0028.2.056. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

 15.000,00 673 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

14 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS
14.002 FUNDO MUN DE HABIT DE INTERESSE SOCIAL - FHIS
14.002.16.482.0015.2.072. MELHORIAS EM MORADIAS DE FMAILIAS DE BAIXA RENDA

 48.000,00 823 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 32.000,00 824 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  99.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
07.002.15.452.0014.2.019. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 30.000,00 178 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.002.15.452.0014.2.020. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONSERV.DE VEICULOS E MAQUINA
 50.000,00 187 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0014.2.022. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
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Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

 5.000,00 214 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 217 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.030. MANUTENÇÃO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE

 4.000,00 303 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  99.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  21 de outubro de 2013.PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
25/10/2013

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 275/2013 de 21/10/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 464.529,00 (quatrocentos e sessenta e quatro 
mil quinhentos e vinte e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
05.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05.002.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

 25.000,00 69 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.032. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE

 84.600,00 351 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.002.10.301.0026.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUN.SANTIAGO SAGRADO BEGA
 150.000,00 425 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.306.0018.2.041. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

 25.000,00 485 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

09.002.12.361.0018.2.042. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%
 142.929,00 490 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09.002.12.361.0018.2.044. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

 32.000,00 501 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 506 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  464.529,00
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 200.000,00Receita: 1.3.6.1.01.00.00.00 RECEITA DE CESSÃO DO DIR OPER DA FOLHA PAG 
PESSOAL

-

 121.600,00Receita: 1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS-

 142.929,00Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO

-

 464.529,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  21 de outubro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 271/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 084/2013, relativo a 
aquisição de Material de Expediente, Material para fabricação de produto artesanal e 
Gêneros de Alimentação, com entrega fracionada, para a área de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, conforme projeto denominado Incentivo de 
Reabilitação Psicossocial, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pelas propostas das empresas: CARLOS 
FABIANO DO NASCIMENTO, CNPJ nº 08.117.187/0001-10, da Cidade de Paranacity, 
Estado do Paraná e VERA LUCIA FAQUINI ASSONI – EPP, CNPJ 00.334.600/0001-96 
da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, as quais apresentaram menor preço “por 
lote”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta 
municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 21 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 277/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 087/2013, relativo a 
contratação de Monitor (pessoa física) para ministrar Oficinas de Pintura em tecido e 
tela, Patchwork e artesanatos de materiais reciclados junto a Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, conforme projeto 
denominado Incentivo de Reabilitação Psicossocial, cuja proposta recebida foi julgada 
apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pela proposta da pessoa: VALDETE 
RODRIGUES SALVADEGO, CPF: nº 918.600.169-87, da Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 25 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 273/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 086/2013, relativo a 
aquisição de Gêneros de Alimentação e Material de Limpeza, Higiene, Copa e 
Cozinha, com entrega fracionada, para os Programas PRO JOVEM ADOLESCENTE, 
CRAS, IGD BOLSA FAMÍLIA, PETI, PBV e IGD SUAS, todos da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, Estado do Paraná, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: VERA LUCIA FAQUINI 
ASSONI - EPP, CNPJ nº 00.334.600/0001-96, da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, 
a qual apresentou menor preço “por lote”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 21 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 272/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 085/2013, relativo a 
aquisição de Material Odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná, cujas propostas recebidas foram julgadas 
aptas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: 
CIRURGICA REAL – COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 
04.880.586/0001-87, da Cidade de Lunardelli, Estado do Paraná, a qual apresentou 
menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os 
interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 21 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 094/2013 
 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 094/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para a Aquisição de mobiliário em geral e ventiladores para diversos 
setores da Educação da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná. O 
recebimento dos envelopes será feito até às 09h:45min (nove horas e quarenta e cinco 
minutos) do dia 08 (oito) de novembro de 2013 e a abertura dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10h:00min 
(dez horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no 
endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 25 de outubro de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ERRATA 

 
Em tempo, RETIFICAMOS o Termo Aditivo do Contrato de fornecimento de 
refeição: 
Onde consta: 17 de outubro  
Leia-se: 16 de outubro. 

Paranacity, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2013. 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 128/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa de seguro automotivo para contratação de seguro de 02 
(dois) veículos micro-ônibus da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Paranacity, Estado do Paraná”. 

   
 
 

Paranacity, 25 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 127/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para divulgação de propaganda de rua de 
diversos assuntos do interesse da população do município de Paranacity, Estado do Paraná”. 

   
 
 

Paranacity, 23 de outubro de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 271/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 084/2013, relativo a 
aquisição de Material de Expediente, Material para fabricação de produto artesanal e 
Gêneros de Alimentação, com entrega fracionada, para a área de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, conforme projeto denominado Incentivo de 
Reabilitação Psicossocial, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pelas propostas das empresas: CARLOS 
FABIANO DO NASCIMENTO, CNPJ nº 08.117.187/0001-10, da Cidade de Paranacity, 
Estado do Paraná e VERA LUCIA FAQUINI ASSONI – EPP, CNPJ 00.334.600/0001-96 
da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, as quais apresentaram menor preço “por 
lote”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta 
municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 21 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  


